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PROCESSO 10909.722134/2016-81

ACORDAO 3004-000.037 — 32 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 11 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SUEL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 17/11/2014, 13/01/2015
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. FUNDAMENTOS.

N3o cabe impugnacdo contra os fundamentos aduzidos para deflagracdo
do procedimento especial de controle aduaneiro, regido nos termos da IN
RFB n2 1.169/2011, ja que se trataria de revisdo dos motivos do ato
administrativo que autorizou o procedimento de fiscalizacdo. A
impugnacdo versara sobre o lancamento, nos termos do Decreto n2
70.235/72. Os motivos da deflagracdo do procedimento especial devem ser
contestados perante a autoridade que detinha competéncia para sua
instauracdo: o Chefe da Unidade Aduaneira ou a Coana.

CLASSIFICAGAO FISCAL.
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Cabelo em bruto disposto no mesmo sentido - raiz com raiz, ponta com
ponta -, isto é, dispostos no sentido natural, ainda que tenha sido apenas
lavado, classifica-se na NCM 6703.00.00.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA PRESUMIDA.

Nos termos do art. 23, §22 do Decreto-Lei n? 1.455/76 “Presume-se
interposicdo fraudulenta na operacdo de comércio exterior a ndo-
comprovagdo da origem, disponibilidade e transferéncia dos recursos
empregados.” |dentificada nos autos a ndo apresentacdo documentos e/ou
informacdes, devidamente intimadas ao interessado, que poderiam
elucidar as operacdes cursadas. A simples apresentacdo de folhas dos livros
contdbeis ndo é suficiente para corroborar os langcamentos |3 inscritos, sem
gue o interessado apresente os documentos que fundamentaram tais
lancamentos. Dessa forma, registrar no Livro Didrio que determinado
recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem apresentar o
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			 Data do fato gerador: 17/11/2014, 13/01/2015
			 
				 PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. FUNDAMENTOS.
				 Não cabe impugnação contra os fundamentos aduzidos para deflagração do procedimento especial de controle aduaneiro, regido nos termos da IN RFB nº 1.169/2011, já que se trataria de revisão dos motivos do ato administrativo que autorizou o procedimento de fiscalização. A impugnação versará sobre o lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/72. Os motivos da deflagração do procedimento especial devem ser contestados perante a autoridade que detinha competência para sua instauração: o Chefe da Unidade Aduaneira ou a Coana.
				 CLASSIFICAÇÃO FISCAL.
				 Cabelo em bruto disposto no mesmo sentido - raiz com raiz, ponta com ponta - , isto é, dispostos no sentido natural, ainda que tenha sido apenas lavado, classifica-se na NCM 6703.00.00.
				 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA PRESUMIDA.
				 Nos termos do art. 23, §2º do Decreto-Lei nº 1.455/76 “Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.” Identificada nos autos a não apresentação documentos e/ou informações, devidamente intimadas ao interessado, que poderiam elucidar as operações cursadas. A simples apresentação de folhas dos livros contábeis não é suficiente para corroborar os lançamentos lá inscritos, sem que o interessado apresente os documentos que fundamentaram tais lançamentos. Dessa forma, registrar no Livro Diário que determinado recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem apresentar o respectivo extrato bancário, torna frágil a apresentação do lançamento no livro, não servindo como prova hábil da origem dos recursos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rosaldo Trevisan – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Dionísio Carvallhedo Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisário e Rosaldo Trevisan (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 07-39.472, da 1ª Turma da DRJ/FNS, proferido em 28 de março de 2017, que assim relatou o feito:
		 Trata-se de auto de infração, protocolado em 03/10/2016, com ciência eletrônica firmada em 05/10/2016 (fls.395), em razão de fraude no valor aduaneiro declarado, falsidade ideológica na fatura comercial e interposição fraudulenta presumida, em virtude da não comprovação da origem, disponibilidade e efetiva transferência dos recursos empregados, no valor total igual a R$ 1.224.171,10, assim decomposto:
		 a) Diferença de Imposto de Importação, Juros de Mora e Multa de Ofício(150%): R$ 238.121,76;
		 b) Diferença de IPI – vinculado, Juros de Mora e Multa de Ofício (150%):
		 R$ 275.565,37;
		 c) Diferença de PIS/PASEP Importação, Juros de Mora e Multa de Ofício(150%): R$ 22.981,40;
		 d) Diferença de COFINS Importação, Juros de Mora e Multa de Ofício(150%): R$ 105.853,79;
		 e) Multa substitutiva ao perdimento (art.105 – VI, do Decreto-Lei nº 37/66; art.23 – IV e V, c/c §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 1.455/76) - R$ 581.648,78;
		 Segundo se depreende do Relatório Fiscal, o procedimento apuratório se deu sobre as importações abaixo, ambas submetidas ao procedimento especial de controle aduaneiro, regido nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011, segundo determinação da COANA (fls.30, primeiro parágrafo), mediante parametrização das DI para o canal cinza:
		 DI
		 Fls.
		 Registro
		 Desembaraço
		 NCM na DI
		 NCM
		 Mercadoria descrita na DI
		 
		 14/2219000-7
		 112 a 119
		 17/11/2014
		 03/07/2015
		 0501.00.00
		 Cabelos em bruto e desperdícios de cabelo
		 Cabelos humanos em bruto
		 
		 15/0067138-1
		 124 a 126
		 13/01/2015
		 13/08/2015
		 0501.00.00
		 Cabelos em bruto e desperdícios de cabelo
		 Cabelos humanos em bruto, classificação B
		 
		 O importador impetrou dois Mandados de Segurança (5005477-49.2015.4.04.7208/SC e 5008333-83.2015.4.04.7208/SC), com liminares deferidas, para que as mercadorias não mais ficassem retidas, durante o procedimento fiscal, sendo que foi fixado um prazo de 48h para conclusão dos despachos aduaneiros (fls.33, penúltimo parágrafo).
		 Para correta identificação da mercadoria importada, a autoridade fiscal demandou a elaboração de laudos técnicos, porque nas Faturas Comerciais a descrição da mercadoria importada não oferecia detalhes suficientes sobre os bens, circunstância também aferida no respectivo Packing List e no Conhecimento de Embarque Aéreo (fls.82, penúltimo parágrafo). Vale destacar a seguinte passagem do Relatório (fls.37, primeiro parágrafo):
		 O importador não tomou providências junto ao perito para realização dos laudos demandados pela Fiscalização, sendo necessário o acionamento direto desta Fiscalização junto ao perito conveniado da UFSC, Universidade Federal de Santa Catarina para as devidas providências.
		 Encontram-se nos autos os seguintes questionamentos e respectivas respostas do perito:
		 /
		 /
		 (Fls. 6285/629) 
		 Diante das respostas do perito (especificamente, quanto aos itens “2” e “5”), a fiscalização concluiu que a classificação fiscal da mercadoria não estava correta(fls.41/42), haja vista o que o perito tinha afirmado: “as mechas de cabelo em questão estão com os fios presos e dispostos no mesmo sentido, enquadrando-se, desta forma, na NCM 6703.00.00 correspondente a “cabelos dispostos no mesmo sentido, adelgaçados, branqueados ou preparados de outro modo; lã, pelos e outras matérias têxteis, preparados para a fabricação de perucas ou de artefatos semelhantes”.” Foi relatado pela fiscalização que houve 5 (cinco) tentativas de se obterem documentos e informações necessários para análise das importações. Todavia, as intimações expedidas não obtiveram o êxito esperado.
		 Na tabela abaixo, vemos os quesitos das intimações recebidas pelo interessado, onde se procurou alinhar os assuntos semelhantes:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (vide fls. 630/638 e-processo – Acórdão DRJ)
		 Houve algumas respostas do fiscalizado, entretanto, não tiveram por escopo tornar possível o conhecimento dos detalhes das operações de importação. Abaixo, um quadro-resumo das respostas:
		 /
		 (vide fls. 639 e-processo – Acórdão DRJ)
		 Essa resistência do importador levou a fiscalização aduaneira ao seguinte entendimento (fls.47, segundo parágrafo), em contraponto ao previsto no art.18, do Decreto nº 6.759/2009, dentre outros dispositivos:
		 Com relação aos Termos de Intimações Fiscais nº 223/2016-SAFIA/ALF/ITJ e 224/2016-SAFIA/ALF/ITJ (anexos 15 e 16), na data de 22/09/2016 expirou novamente o prazo ao importador apresentar os devidos documentos e esclarecimentos demandados. Portanto está claro que o mesmo NÃO ATENDEU qualquer das intimações que lhe foram endereçadas, NÃO COMPROVANDO TANTO A NEGOCIAÇÃO COMERCIAL E PREÇOS PRATICADOS, ASSIM COMO TAMBÉM, NÃO COMPROVOU A ORIGEM, DISPONIBILIDADE E EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS EMPREGADOS.
		 Ao discorrer sobre as pessoas interessadas nas operações em questão (item “6. Da análise do importador, exportador e pessoas relacionadas (ou pessoas jurídicas envolvidas); fls.53 a 66), a fiscalização detectou alguns indícios de que outra pessoa poderia figurar como real adquirente das mercadorias importadas. Resumidamente, temos:
		 a) que a SUEL, que tinha CNAE 4652-4-00 – COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, até agosto de 2014, não havia importado mercadorias classificadas na NCM 0501.00.00. Observa-se que o ramo de atividade da SUEL não lidava com a mercadoria importada (cabelo humano);
		 b) que a DI 15/0067138-1, incluída no PECA e que acarretou a lavratura do auto de infração do p.p., foi a última registrada pela SUEL, para importação de cabelo humano;
		 c) que o batimento (fls.65/66; 391/392) das notas fiscais de entrada e de saída demonstraram que a SUEL revendia toda a mercadoria importada;
		 d) que houve divergência nas assinaturas das Faturas Comerciais e Packing Lists instrutivas das duas DI analisadas no presente caso;
		 e) que os lay-outs das Faturas, dessas mesmas duas DI, eram diferentes;
		 f) que os endereços do fornecedor estrangeiro (MAHOGANY), segundo pesquisa com o soft “google earth”, eram de imóveis do “tipo residencial” (fls.60);
		 g) que a página eletrônica do fornecedor estrangeiro MAHOGANY não possui qualquer conteúdo;
		 h) que entre setembro de 2013 e julho de 2014, as importações de mercadorias vendidas pela MAHOGANY foram feitas por somente uma empresa, totalizando 42 DI – a fiscalização não indicou o nome dessa importadora, tendo sido denominada como “empresa x”;
		 i) que, a desfavor das importações da “empresa x”, foi deflagrado procedimento especial de controle aduaneiro – PECA – e, após lavratura de auto de infração, tal empresa não mais realizou importações de cabelo humano;
		 j) que 82,8% das importações da SUEL, relativo a cabelo humano, vendido pela MAHOGANY, foram vendidas para a “empresa x” ou a clientes desta (fls.66, primeiro parágrafo);
		 k) que havia “fortes indícios de que a EMPRESA X, apesar de estar em procedimento especial e autuada em auto de infração, continuou importando a mesma mercadoria de forma fraudulenta, subfaturando o preço pago, só que passou a agir, também, como importador/adquirente oculto nas importações realizadas pela SUEL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Fato este fortalecido pela própria omissão da importadora em apresentar a documentação que comprove a origem, disponibilidade e efetiva transferência de recursos empregados.” (fls.63, primeiro parágrafo);
		 l) que somente na última DI registrada (15/0067138-1, incluída no p.p.) a importadora SUEL declarou preço igual a US$ 85.00/kg, enquanto que em onze importações anteriores declarou US$ 45.00/kg e nas duas primeiras (de 08/08/2014 e de 14/08/2014) o preço declarado foi de US$ 35.00/kg. A alteração de preço declarado, na última DI registrada, chamou a atenção da fiscalização, pois a DI anterior tinha sido direcionada para o canal cinza, tendo afirmado (fls.64, primeiro parágrafo): “Na tentativa de fugir da parametrização realizada pela Receita Federal do Brasil, houve o registro da DI nº 15/0067138-1 com o valor aumentado, sendo em média, o dobro do preço praticado pela importadora em importações passadas da mesma mercadoria, fato que demonstra claramente que a mesma declara preços aleatórios e que não espelham os reais valores da mercadoria ora importada, com o único objetivo de fugir dos controles exercidos pela RFB no comércio exterior.” 
		 Ainda com relação ao valor aduaneiro declarado na importação, a autoridade fiscal fez comparações com outros “produtores”, da mesma mercadoria, provenientes da ÍNDIA, tendo discorrido sobre o tema à fls.84 a 88 – as duas DI, no p.p., provêm dos EUA, mas com origem indiana –, tendo afirmado o seguinte, à fls.83/84:
		 Observa-se também, que a fraude de valor tem sido prática reiterada da SUEL COM., IMP E EXP LTDA, mediante a declaração de valores que são de 10 a 11 vezes inferiores àqueles comumente praticados no mercado internacional de cabelos indianos, conforme se verá com detalhes a seguir.
		 Demonstraremos adiante que o valor real das mercadorias varia entre USD 120,00 e USD 995,00 por quilo, escalonado conforme o comprimento da mecha de cabelo.
		 Com base nessas constatações, a fiscalização chegou ao entendimento(fls.92, terceiro parágrafo), quanto às Faturas Comerciais, que foram objeto de “falsidade ideológica” (item “8.2”, à fls.88 a 96), pelos seguintes motivos:
		 1. omissão quanto à descrição da mercadoria efetivamente negociada;
		 2. omissão quanto ao preço efetivamente praticado nas operações.
		 Essas informações formam para a fiscalização evidência importante de subfaturamento dos valores declarados, que, além de manter oculta a real natureza dos bens importados, possui como objetivo a fuga da tributação. A informação de valores para as mercadorias menores do que os reais torna os documentos entregues à Receita Federal do Brasil falsos, irregularidade caracterizada como dano ao Erário punível com a pena de perdimento, conforme art. 2º, I, da IN RFB 1.1.69/2011. (fls.92, último parágrafo)
		 As Faturas “falsificadas”, por si só, conforme entendido pela fiscalização, levariam à conclusão da ocorrência de Dano ao Erário, punível com a pena de perdimento, nos termos do art.105 – VI, do Decreto-Lei nº 37/66, art.23 – IV e §1º do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelo art.689 – VI, do Decreto nº 6.759/2009.
		 Todavia, considerando que tais mercadorias tinham sido vendidas, pelo importador, seria cabível o lançamento da multa substitutiva ao perdimento, regida nos termos do art.23 - §3º, do Decreto-Lei nº 1.455/76. Essa interpretação da autoridade fiscal ocorreu em função de que as mercadorias tinham sido desembaraçadas por ordem judicial, nos autos dos Mandados de Segurança nº 5005477-49.2015.4.04.7208/SC e nº 5008333-83.2015.4.04.7208/SC, sem apresentação de garantia (item “10. DA ENTREGA MERCADORIA POR DECISÃO JUDICIAL E APLICAÇÃO DE MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DA MERCADORIA”, fls.101 a 104), e o batimento das Notas Fiscais de Entrada e de Saída sinalizava a venda integral dos bens importados (tabela à fls.104).
		 Por outro lado, como a autoridade fiscal viu fortes indícios de que o importador não apresentou dados suficientes acerca do preço efetivamente praticado, em virtude da prática concomitante de fraude e de sonegação (fls.98, último parágrafo), o que trazia consequências negativas na apuração do valor aduaneiro das mercadorias, efetuou-se o procedimento de arbitramento de preço (item “9 - DO ARBITRAMENTO DO PREÇO DAS MERCADORIAS REF. DI´s 14/2219000-7 e 15/0067138-1”, à fls.96 a 101). Tudo com base nas Opiniões Consultivas 10.1 e 19.1, do Comitê de Valoração Aduaneira da Organização Mundial de Comércio, aprovadas pela Instrução Normativa SRF nº 318/2003, bem como nº art.88, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001.
		 Em 01/11/2016 (fls.407), o autuado apresentou, por meio de seu advogado, sua impugnação (fls.408 a 434), tendo alegado, em síntese:
		 a) que, em sede preliminar, haveria ausência de motivação para deflagração do procedimento especial de controle aduaneiro, regido pela IN RFB nº 1.169/2011, já que não demonstrado indício concreto de fraude quanto ao preço das mercadorias importadas;
		 b) que caberia à fiscalização aduaneira buscar os elementos que comprovassem a fraude, não podendo transferir esse encargo ao importador;
		 c) que, juntamente com a impugnação (fls.435 a 620), apresentava todos os documentos e informações necessários para aferir a lisura das importações, inclusive extrato bancário;
		 d) que a classificação fiscal adotada nas DI estava correta, tendo destacado que o laudo técnico afirmou que a descrição da mercadoria, nas declarações, estava correta;
		 e) que não sabia qual a dúvida da fiscalização aduaneira quanto ao exportador estrangeiro – MAHOGANY HAIR SUPPLIES INC. -, localizada nos EUA;
		 f) que a real adquirente era a própria importadora – SUEL – e que a indicação, pela fiscalização, de uma suposta adquirente, como “empresa X”, cerceava seu direito de ampla defesa e contraditório;
		 g) que inexistiu fraude no preço declarado, seja porque no Brasil não há tabelamento de preços, seja porque estava na média dos preços pesquisados no sistema ALICE WEB, o que implicava a falta de embasamento para arbitramento de preço das mercadorias;
		 h) que houve violação dos métodos de valoração aduaneira, relativamente à mercadoria idêntica, mormente porque houve comparação da mercadoria importada dos EUA com a informada por fornecedores da ÍNDIA;
		 Nos pedidos formulados, demandou pela nulidade do auto de infração.
		 O acórdão recorrido, proferido por maioria de votos, julgou procedente em parte a impugnação, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 17/11/2014, 13/01/2015 
		 PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. FUNDAMENTOS.
		 Não cabe impugnação contra os fundamentos aduzidos para deflagração do procedimento especial de controle aduaneiro, regido nos termos da IN RFB nº 1.169/2011, já que se trataria de revisão dos motivos do ato administrativo que autorizou o procedimento de fiscalização. A impugnação versará sobre o lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/72. Os motivos da deflagração do procedimento especial devem ser contestados perante a autoridade que detinha competência para sua instauração: o Chefe da Unidade Aduaneira ou a Coana.
		 CLASSIFICAÇÃO FISCAL.
		 Cabelo em bruto disposto no mesmo sentido - raiz com raiz, ponta com ponta - , isto é, dispostos no sentido natural, ainda que tenha sido apenas lavado, classifica-se na NCM 6703.00.00.
		 FRAUDE E SONEGAÇÃO.
		 No campo tributário, a fraude, a sonegação e o conluio estão previstos nos arts.71 a 73, da Lei nº 4.502/64, onde o dolo é característica essencial, devendo ser reunidas provas de que o fiscalizado pretendia obter uma finalidade específica, consoante previsto nesses dispositivos legais. Nessa esteira, também se inclui qualquer tipo de artifício para não apresentar documentos e/ou informações, devidamente intimadas ao interessado, que podem elucidar as operações cursadas. A simples apresentação de folhas dos livros contábeis não é suficiente para corroborar os lançamentos lá inscritos, sem que o interessado apresente os documentos que fundamentaram tais lançamentos. Dessa forma, registrar no Livro Diário que determinado recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem apresentar o respectivo extrato bancário, torna frágil a apresentação do lançamento no livro, não servindo como prova hábil da origem dos recursos.
		 MERCADORIAS IDÊNTICAS. COMPARAÇÃO. 
		 Em razão da falta de normatização clara e completa sobre o que deve ser considerado como mercadoria idêntica, pela legislação nacional, devem ser utilizados os parâmetros do Acordo de Valoração Aduaneira, como processo de integração analógica, sem que disso se conclua que, necessariamente, se está diante de um processo de valoração aduaneira, propriamente dito, já que também aplicável esse raciocínio aos casos de arbitramento do preço praticado. As comparações devem ser feitas, sempre que possível, a partir de importações efetivamente realizadas, não em simples cotações junto aos fornecedores.
		 ARBITRAMENTO ADUANEIRO.
		 O Decreto nº 6.759/2009 prevê três hipóteses de arbitramento da base de cálculo dos tributos e demais acréscimos, sendo que duas delas tomam por base não o valor aduaneiro, mas sim o preço efetivamente praticado, devendo ser coligidas provas cabais da ocorrência dos requisitos normativos para esse procedimento específico.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 A parcela exonerada do crédito tributário deve-se à constatação de vício no procedimento de arbitramento de preço realizado:
		 Deve, portanto, o auto de infração ser declarado procedente em parte, excluindo-se o crédito tributário calculado com base no valor arbitrado e mantendo-se o crédito tributário calculado com base nos valores declarados pela impugnante, haja vista a incorreção nos procedimentos de arbitramento de preços.
		 O voto vencido proferido entendeu pela nulidade de todo o lançamento em face do vício no procedimento aduaneiro:
		 Diante do equívoco no arbitramento, todas as etapas concernentes à liquidação restaram comprometidas: a multa substitutiva ao perdimento e as diferenças de tributos, com respectivos acréscimos.
		 O Recurso Voluntário do Contribuinte alega (i) impossibilidade de instauração do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro em razão da não aplicação da pena de perdimento; (ii) nulidade do Auto de Infração por violação ao art. 23 da IN SRF 680/06 (iii) a correção da classificação fiscal utilizada; (iv) a existência de comprovação da disponibilidade financeira (Interposição Fraudulenta Presumida); e (v) irregularidade na aplicação da multa substitutiva à pena de perdimento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora
		 O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo (fls. 670 e 672), portanto dele tomo conhecimento.
		 Passa-se ao exame dos tópicos recursais:
		 
		 impossibilidade de instauração do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro em razão da não aplicação da pena de perdimento
		 No presente tópico o Recorrente aduz que o Procedimento Especial de Controle Aduaneiro que antecedeu a lavratura do presente Auto de Infração é nulo, uma vez que “o caso em tela, não há aplicação da pena de perdimento”, exigência do art. 1ª da IN RFB nº 1.169/11.
		 Ocorre que tal afirmação não coaduna com a situação dos autos. Houve, sim, a aplicação de pena de perdimento da mercadoria importada e esta não foi afastada pelo Acórdão DRJ. Houve, de fato, a conversão da pena de perdimento em multa em razão da não localização das mercadorias importadas, o que inclusive é impugnado pelo Recorrente no tópico “DA APLICAÇÃO DA MULTA - Violação ao art. 23, II do Decreto-Lei nº 1.455/76 e do art. 689, § 1º” do seu Recurso Voluntário.
		 Não procede, portanto, a alegação de nulidade formulada.
		 
		 Nulidade do Auto de Infração por violação ao art. 23 da IN SRF 680/06
		 Ainda no que diz respeito à instauração do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro contribuinte alega violação ao art. 23 da IN SRF nº 680/2006, que dispunha, conforme redação vigente á época da lavratura do Auto de Infração:
		 Art. 23. Na hipótese de constatação de indícios de fraude na importação, independentemente do início ou término do despacho aduaneiro ou, ainda, do canal de conferência atribuído à DI, o servidor deverá encaminhar os elementos verificados ao setor competente, para avaliação da pertinência de aplicação de procedimento especial de controle.
		 Aduz que:
		 No caso em tela, como não há qualquer demonstração de que houve a aplicação do PECA por determinação da COANA, amparada pelo art. 3º da IN RFB nº 1.169/11, resta – por exclusão – que sua instauração foi deflagrado pelo Inspetor da Alfândega de Itajaí /SC, local em que houve o registro da Declaração de Importação.
		 Observa-se, entretanto, que não constam as razões para aplicar o PECA e, diante disto, há nulidade por não observância as regras legais, especialmente porque – é flagrante – que a investigação foi aberta e encerrada pelo Auditor Fiscal da Receita Federal sem autorização do Inspetor da Alfândega, responsável em avaliar a pertinência de aplicação do procedimento especial de controle aduaneiro disciplinado pela IN RFB nº 1.169/11.
		 A ausência da avaliação do Inspetor da Alfândega denuncia que não havia(como constatado) nenhum indí cio de fraude a justificar a retenção da mercadoria, bem como realizar uma operação para eventual presunção de interposição fraudulenta (não consta nenhum denominação de interposta pessoa) ou qualquer outro elemento de fraude que autorize a abertura do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro.
		 Contudo, como observado pelo Acórdão Recorrido, a nulidade invocada não se manifestou nos autos e, ademais, a matéria foge ao exame do Processo Administrativo Fiscal regido pelo Decreto nº 70.235/72:
		 A deflagração do PECA poderá ser determinada por duas autoridades administrativas distintas:
		 a) pelo Chefe da unidade da RFB onde a mercadoria se encontra; ou 
		 b) pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana).
		 Somente quando a deflagração for determinada pela Coana é que a DI será direcionada para o canal cinza de conferência, pelo que se depreende do art.3º - II, da IN RFB nº 1.169/2011, em face do qual os elementos indiciários de fraude serão aferidos, podendo abranger, também, questões relativas ao preço declarado. Nessa hipótese, portanto, não haverá ingerência do Chefe da Repartição Aduaneira, quanto à deflagração do Procedimento, cabendo-lhe, somente, garantir a condições materiais para sua execução. Nessa esteira, não poderá analisar eventual petição do importador para efetuar nova parametrização ou cancelamento do PECA, já que isso somente caberia à mencionada Coordenação-Geral, competente para o caso.
		 Entretanto, se não houver determinação da Coana, para inclusão da importação no PECA, somente o Chefe da Repartição Aduaneira poderá fazê-lo, mediante análise dos indícios carreados que, primeiramente, serão analisados em “setor competente” daquela Repartição Pública, na dicção do art.23, da IN SRF nº 680/2006:
		 Art. 23. Na hipótese de constatação de indícios de fraude na importação, independentemente do início ou término do despacho aduaneiro ou, ainda, do canal de conferência atribuído à DI, o servidor deverá encaminhar os elementos verificados ao setor competente, para avaliação da pertinência de aplicação de procedimento especial de controle.
		 O texto do art.23 menciona “...independentemente...do canal de conferência atribuído à DI...”, o que poderia levar, numa primeira leitura, ao entendimento de que, mesmo quando a Declaração de Importação fosse direcionada para o canal cinza, não importando a razão, os elementos indiciários de fraude deveriam ser analisados pelo “setor competente”.
		 Todavia, essa perspectiva é equivocada, pois faria com que o art.23 c/c art.21 - VI, da IN SRF nº 680/2006, entrasse em conflito com o previsto no art.3º, da IN RFB nº 1.169/2011. À toda evidência, o último dispositivo mencionado é posterior aos dois primeiros, além do fato de sua especialidade, devendo prevalecer, durante o processo interpretativo.
		 Sendo assim, o trecho destacado (“...independentemente...do canal de conferência atribuído à DI...”), do art.23, não pode ser lido como abrangente de toda e qualquer parametrização para o canal cinza, devendo-se excluir os casos onde a parametrização foi determinada pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira, por força do art.3º - II, da IN “1.169/2011”.
		 Em outras palavras, se o canal cinza foi determinado pela Coana, o servidor não encaminhará “os elementos verificados ao setor competente, para avaliação da pertinência de aplicação de procedimento especial de controle”, já que seria uma tentativa de revisão dos fundamentos para deflagração do PECA, já decididos pela Unidade Central Aduaneira.
		 Voltando ao tema da análise dos fundamentos da deflagração operada nos termos do art.3º - I, da IN “1.169/2011”, ou seja, determinada pelo Chefe da Unidade Aduaneira onde a mercadoria se encontra, trata-se de revisão de procedimentos administrativos que podem, ou não, culminar com a lavratura de auto de infração.
		 Na verdade, o que se pretende é ter como foco os indícios que levaram ao entendimento de que seria necessário um procedimento de auditoria mais acurado, sem, contudo, adentrar especificamente nos atos levados a efeito pela autoridade fiscal durante o feito apuratório, isto é, entre a ciência do termo de início9 do procedimento de fiscalização e seu encerramento.
		 Essa matéria não está sujeita à impugnação, em sede de processo administrativo fiscal, regido nos termos do Decreto nº 70.235/72, regulamentado pelo Decreto nº 7.574/2011. Na verdade, as razões que levaram à deflagração do procedimento especial de controle aduaneiro, por qualquer das duas autoridades administrativas, consoante art.3º, da IN RFB nº 1.169/2011, não estão sujeitas à impugnação e, se for o caso, sua reavaliação será procedida pela mesma autoridade que determinou a instauração.
		 Isso porque, o Decreto nº 70.235/72 tem por finalidade disciplinar o “processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.” (art.1º)Assim, sua finalidade é normatizar os procedimentos pertinentes às exigências relativas a créditos tributários em processo de auditoria ou já constituídos e notificados ao sujeito passivo, tendo sido, ou não, instaurada a fase litigiosa, mediante apresentação tempestiva de impugnação, não abrangendo as razões que levaram ao início do procedimento de auditoria, pois envolvem motivos que não integram o ato administrativo de lançamento, mas sim, o ato administrativo que autorizou o início das apurações.
		 Portanto, se o PECA foi deflagrado pelo Chefe da Unidade Aduaneira onde a mercadoria se encontra, somente essa autoridade poderá reavaliar os fundamentos que levaram à deflagração desse procedimento especial. Por outro lado, se a parametrização para o canal cinza foi determinada pela COANA, somente aquela Coordenação poderá reavaliar as razões.
		 Qualquer matéria afeta à eventual ilegalidade na instauração do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro desafiaria recurso hierárquico à autoridade superior (art. 56 e seguintes da Lei nº 9.784/99). No processo administrativo fiscal iniciado a partir da lavratura do Auto de Infração apenas se poder debater nulidades deste próprio lançamento, como, inclusive, ocorreu com a alegação de nulidade do procedimento de valoração aduaneira das mercadorias importadas.
		 
		 Correção da classificação fiscal utilizada
		 A Recorrente afirma que “a classificação fiscal utilizada pela SUEL TRADING está correta”. Aduz que “De acordo com o laudo pericial”, trata-se de “cabelo humano, em bruto, e limpo para tirar a gordura natural do cabelo, enfim, lavado, não estando o cabelo arrumado, ponto com ponto e raiz com raiz, estando aglomerado apenas partes de cabelo cortado e outras de forma bagunçada” e que o “o laudo é inconclusivo de o cabelo foi extraído de um único indivíduo e com vários cumprimentos, o que permite observar que se trata de cabelo bruto”.
		 Nota-se também aqui que esta afirmação não encontra respaldo nas provas dos autos.
		 Os Laudos Técnicos elaborados são bastante claros:
		 5) Os fios de cabelo estão dispostos no mesmo sentido (raiz com raiz, ponta com ponta)? As raízes foram cortadas?
		 R- Sim, raiz com raiz, ponta com ponta.
		 (fl. 156)
		 
		 5) Os fios de cabelo estão dispostos no mesmo sentido (raiz com raiz, ponta com ponta)? As raízes foram cortadas?
		 R- Sim, raiz com raiz, ponta com ponta.
		 (fl. 161)
		 Com efeito, ambos os Laudos técnicos consignam que “não há como afirmar se foram extraídos de um único individuo”. Contudo, tal aspecto não é relevante para a reclassificação fiscal proposta, como se observa do bem fundamentado acórdão DRJ:
		 Conforme apontado pela autoridade fiscal, a partir das análises feitas pelo perito, foi possível identificar que a mercadoria importada tinha uma disposição específica das mechas, de forma a ser possível estabelecer uma classificação fiscal mais adequada, dentro da NCM, conforme quadro-resumo abaixo:
		 /
		 Segundo a Nota nº 2, do Capítulo 5, da Tarifa Externa Comum11, ao que tudo indica, a interpretação da fiscalização está correta, considerando que o item “5”, dos questionamentos formulados ao perito credenciado, teve como resposta que os cabelos importados estavam dispostos no mesmo sentido – raiz com raiz, ponta com ponta -, ainda que tenham sido apenas lavados (itens “4” e “9”), ou seja, “dispostos no sentido natural”.
		 Eis o texto da Nota nº 2:
		 “O cabelo estirado segundo o comprimento, mas não disposto no mesmo sentido, considera-se “cabelo em bruto” (posição 05.01).” 
		 A Regra 1, das Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado, constante do Anexo Único, Parte 1, da Instrução Normativa RFB nº 807/2008, que aprovou “o texto consolidado das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias”, preconiza a prevalência dos textos das posições e das respectivas Notas:
		 Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes:
		 Por outro lado, segundo as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (NESH), constante do Anexo Único, da Instrução Normativa RFB nº 807/2008, relativamente ao Capítulo 5, posição 05.01 (Cabelos em bruto, mesmo lavados ou desengordurados; desperdícios de cabelo.), traz o seguinte texto:
		 Esta posição inclui o cabelo humano, em bruto, mesmo lavado ou desengordurado (compreendendo o cabelo estirado no sentido do comprimento, mas não disposto ainda no sentido natural, isto é, raízes com raízes e pontas com pontas) e os seus desperdícios.
		 Está excluído desta posição, classificando-se na posição 67.03, o cabelo, exceto os desperdícios, cujo estado de preparação ultrapasse a simples lavagem ou desengorduramento; por exemplo, o que foi adelgaçado, corado ou descorado, frisado ou preparado para fabricação de perucas, postiços ou outras obras, bem como o cabelo simplesmente disposto no sentido natural (ver a Nota Explicativa da posição 67.03). Esta exclusão não se refere, porém, aos desperdícios de cabelo, que, em qualquer caso, se classificam nesta posição, mesmo que provenham, por exemplo, de cabelo tingido ou descorado.
		 (Grifou-se)
		 Ao se pesquisar as NESH do Capítulo 67, posição 67.03 (Cabelos dispostos no mesmo sentido, adelgaçados, branqueados ou preparados de outro modo; lã, pelos e outras matérias têxteis, preparados para a fabricação de perucas ou de artefatos semelhantes.), vemos:
		 Com exclusão do cabelo simplesmente lavado ou desengordurado e do cabelo estirado no sentido do comprimento, isto é, do cabelo classificado segundo o seu comprimento, mas ainda não disposto no mesmo sentido, e dos desperdícios de cabelo que estão incluídos na posição 05.01, esta posição abrange o cabelo disposto no mesmo sentido, bem como o preparado por qualquer outro processo (adelgaçado, descorado, branqueado, tingido, frisado, ondulado, etc.) para fabricação de postiços (perucas, mechas, tranças, por exemplo) ou de quaisquer outras obras.
		 Considera-se “cabelo disposto no mesmo sentido” o cabelo que se encontra disposto no seu sentido natural, isto é, raiz com raiz, ponta com ponta.
		 (Grifou-se)
		 Vale lembrar que o perito informou, em resposta ao quesito “13”, a possível aplicação da mercadoria: “Produção de perucas ou alongamento de cabelos (megahair).”. Isso se encaixa com a descrição “para fabricação de postiços”, encontrada na NESH da posição 67.03.
		 Assim, a NCM encontrada nas DI (0501.00.00) não poderia ser utilizada, sendo correta a classificação 6703.00.00, conforme entendimento da autoridade fiscal, bem como o entendimento de que seriam aplicáveis as alíquotas vinculadas à nova classificação NCM.
		 As suscintas razões recursais não foram capazes de infirmar os termos do acórdão recorrido.
		 Em caráter subsidiário, o Recorrente aduz: 
		 Mas, mesmo que não seja mantida a classificação tarifária determinada pela SUEL TRADING, aplica-se a multa pela reclassificação de 1% do valor aduaneiro da mercadoria, nos termos do art. 711 do Regulamento Aduaneiro que dispõe:
		 Art. 711. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 84, caput; e Lei n!Q 10.833, de 2003, art. 69, § 1!Q):
		 I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria;
		 Ocorre que não há qualquer pedido vinculado a esta afirmação, razão pela qual não há nada a se prover.
		 
		 existência de comprovação da disponibilidade financeira (Interposição Fraudulenta Presumida)
		 Nesse tópico a alegação recursal é de que “os documentos carreados no auto de infração, especialmente os Livros Contábeis e os Extratos Bancários provam a origem e disponibilidade para realizar a operação de comércio exterior” e afirma que o acórdão recorrido teria rejeitado tal documentação sob a alegação de que “deveria ser apresentado na fase de investigação”.
		 Passa a discorrer sobre o “procedimento especial de controle aduaneiro” e suas fases definidas na IN nº 1.169/11 e sobre a natureza dos documentos exigidos pela Fiscalização, afirmando que não foram apresentados apenas os documentos que careceriam de norma legal – tal como os estabelecidos no art. 70 da Lei nº 10.833/2003 – e que, portanto “o que não foi atendido é porque não foi normatizado”, “aquilo que não está exigido em legislação, não foi apresentado”. Conclui que “deve-se aplicar o disposto no art. 5, II e art. 37 da Constituição Federal, ou seja, o princípio da legalidade em que “ninguém é obrigado a fazer ou deixar a fazer senão em virtude de lei”.” Afirma que não entregou os extratos bancários em razão do “sigilo bancário”.
		 Ainda afirma que o momento de produção de provas é a apresentação da Impugnação ao Auto de Infração e lista os documentos que teriam sido apresentados.
		 Inicialmente é de se esclarecer que o Acórdão recorrido, ao contrário do que afirma o Recorrente, jamais deixou de examinar a documentação acostadas sob a alegação de que “deveria ser apresentado na fase de investigação”. A referida decisão apenas noticia que os documentos não foram apresentados durante a Fiscalização, mesmo tendo sito realizadas 5 (cinco) intimações e, mais do que isso, analisa um a um dos documentos apresentados com a Impugnação ao longo de 4 (quatro) páginas, demonstrando de forma clara as omissões ainda existentes:
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (fls. 651 a 654)
		 A DRJ efetuou a análise detida da documentação apresentada, como se observa das anotações lançadas na coluna à direita e nenhuma das conclusões acerca da insuficiência dos documentos foram infirmadas pelo Recorrrente, que se limita à apresentação de informações genéricas sem correspondência a eventuais provas existentes nos autos.
		 Por exemplo, o Recorrente afirma que “os documentos carreados no auto de infração, especialmente os Livros Contábeis e os Extratos Bancários provam a origem e disponibilidade para realizar a operação de comércio exterior”, mas nada diz acerca do fato de os documentos contábeis terem sido apresentados de forma incompleta (Livro Diáiro) e sem assinaturas (Livro Razão) e não indica onde estariam os “Extratos Bancários” cuja não apresentação ele mesmo justifica em razão do “sigilo bancário”.
		 Mesmo aduzindo que deixou de apresentar apenas os documentos não exigidos em lei, assume que deixou de apresentar os documentos previstos no art. 70 da Lei nº 10.833/03.
		 O Recorrente lista, em seu Recurso Voluntário, os documentos que teria anexado à Impugnação, contudo, não justifica o fato constatado pelo Acórdão DRJ que os contratos de câmbio enviados se referem a DIs que não são objeto da Autuação Fiscal, não esclarece as inconsistências nos livros contábeis e não sinaliza as folhas de juntada dos Extratos Bancários.
		 Por estas razões é que se mantém a conclusão do acórdão recorrido:
		 Como se vê, faltaram documentos essenciais para caracterização tanto da origem dos recursos empregados nas importações, o que viabilizaria saber quem poderia ser o real adquirente, se aproximando da figura da sonegação (art.71 – II, da Lei nº 4.502/64), quanto para conhecimento do preço efetivamente praticado. Entretanto, quanto a esse último quesito – o do preço praticado – parece que não seria o caso de vermos como uma prática qualificável como fraude, o que será visto no tópico seguinte. Outrossim, quanto ao primeiro quesito – a falta de comprovação da origem dos recursos – isso sinaliza, efetivamente, a prática da interposição fraudulenta presumida na importação, nos termos prescritos no art.23 – §2º, do Decreto-Lei nº 1.455/76, independentemente de a fiscalização entender que tal ou qual empresa poderia figurar como “real adquirente”, o que geraria reflexos em termos de sujeição passiva da pena de perdimento, ou de sua multa substitutiva, mas não quanto à concretização dessa infração.
		 Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias: (...)§2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
		 Não é demais lembrar que a simples apresentação de folhas dos livros contábeis não é suficiente para corroborar os lançamentos lá inscritos, sem que o interessado apresente os documentos contábeis que fundamentaram tais lançamentos. Dessa forma, registrar no Livro Diário ou no Razão que determinado recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem apresentar o respectivo extrato bancário, torna inócua esse tipo de prova.
		 26. Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que originam lançamentos na escrituração da entidade e compreende todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, de origem interna ou externa, que apóiam ou componham a escrituração. (NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE. ITG 2000 – ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. Aprovada pela Resolução CFC nº 1.330/11) 12 
		 Seja como for, tais omissões do importador, sinalizam que ele, efetivamente, não pretendia tornar claras as operações cursadas nas duas DI analisadas pela fiscalização aduaneira.
		 
		 irregularidade na aplicação da multa substitutiva à pena de perdimento.
		 Afirmando que restaria comprovado nos autos que “origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados pela operação de comércio exterior, somados a comprovação das transações entre exportador e importador com o pedido de compra, pagamento da mercadoria com o fechamento de câmbio, bem como a destinação da mercadoria para o endereço da importadora que depositou em seu estabelecimento” e que, portanto, deveria ser afastada a presunção de interposição fraudulenta.
		 Todavia, como demonstrado no tópico anterior, o Recorrente não cuidou de fazer prova em seu favor e tampouco em afastar cada um das inconsistências apontadas no Acórdão recorrido.
		 Insiste que “mesmo com as robustas provas de disponibilidade financeira, fosse aplicada a pena de perdimento, o valor deve ser o valor aduaneiro da mercador”, olvidando-se ao fato de que o Acórdão recorrido afastou a valoração aduaneira realizada e manteve, como base de cálculo dos tributos e da penalidade aplicada, exatamente o valor da mercadoria declarado pelo Importador:
		 Deve, portanto, o auto de infração ser declarado procedente em parte, excluindo-se o crédito tributário calculado com base no valor arbitrado e mantendo-se o crédito tributário calculado com base nos valores declarados pela impugnante, haja vista a incorreção nos procedimentos de arbitramento de preços.
		 Pelo exposto, declara-se a impugnação procedente em parte, mantendo-se crédito tributário no valor de R$ 114.666,32 acrescido dos respectivos juros de mora, conforme demonstrativo de cálculo a seguir que faz parte deste voto.
		 Embora o acórdão possa não ter sido claro quanto à base de cálculo da pena de perdimento, tal clareza se extrai do Demonstrativo de cálculo do crédito tributário mantido:
		 /
		 /
		 O recorrente aduz que “pelo cálculo da multa aplicada no valor de R$ 114.666,32, há clara observação da falta de amparo legal, pois além do valor aduaneiro da mercadoria, foi acrescido de uma série de outras multas não amparadas em lei, inclusive a cobrança de novos impostos, juros e correção monetária dos impostos, multa de 100% enfim, uma série de valores que não estão amparadas por lei”. Contudo, trata-se, mais uma vez, de uma alegação genérica, estando os valores adequados ao lançamento original (tributos e multas) e as reduções aplicadas conforme decidido.
		 
		 Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário
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respectivo extrato bancario, torna fragil a apresentacao do lancamento no
livro, ndo servindo como prova habil da origem dos recursos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario — Relatora

Assinado Digitalmente

Rosaldo Trevisan — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Dionisio Carvallhedo
Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario e Rosaldo Trevisan (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio apresentado pelo Contribuinte em face do acérdao
n2 07-39.472, da 12 Turma da DRJ/FNS, proferido em 28 de mar¢o de 2017, que assim relatou o
feito:

Trata-se de auto de infragdo, protocolado em 03/10/2016, com ciéncia eletronica
firmada em 05/10/2016 (fls.395), em razdo de fraude no valor aduaneiro
declarado, falsidade ideoldgica na fatura comercial e interposicdo fraudulenta
presumida, em virtude da ndo comprovacdo da origem, disponibilidade e efetiva
transferéncia dos recursos empregados, no valor total igual a RS 1.224.171,10,
assim decomposto:

a) Diferenga de Imposto de Importagdo, Juros de Mora e Multa de Oficio(150%):
RS 238.121,76;

b) Diferencga de IPI —vinculado, Juros de Mora e Multa de Oficio (150%):

RS 275.565,37;



ACORDAO 3004-000.037 — 32 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10909.722134/2016-81

c) Diferenca de PIS/PASEP Importacdo, Juros de Mora e Multa de Oficio(150%): RS
22.981,40;

d) Diferenca de COFINS Importacdo, Juros de Mora e Multa de Oficio(150%): RS
105.853,79;

e) Multa substitutiva ao perdimento (art.105 — VI, do Decreto-Lei n? 37/66; art.23
—IVeV,c/c§§12e 32, do Decreto-Lei n2 1.455/76) - RS 581.648,78;

Segundo se depreende do Relatério Fiscal, o procedimento apuratério se deu
sobre as importacGes abaixo, ambas submetidas ao procedimento especial de
controle aduaneiro, regido nos termos da Instrucdo Normativa RFB n?2
1.169/2011, segundo determinacdo da COANA (fls.30, primeiro paragrafo),
mediante parametrizacdo das DI para o canal cinza:

DI Fls. Registro Desembara¢o | NCM na DI NCM Merf:adorla
descrita na DI
112 Cabelos em Cabelos
14/221 -
/2219000 | " 1 15/11/2014 | 03/07/2015 | 0501.00.00 bruto e humanos em
7 desperdicios
119 bruto
de cabelo
124 Cabelos em Cabelos
15/0067138- |~ " | 13/01/2015 | 13/08/2015 | 0501.00.00 bruto e humanos em
1 desperdicios bruto,
126 e
de cabelo classificagdo B

O importador impetrou dois Mandados de Segurangca (5005477-
49.2015.4.04.7208/SC e 5008333-83.2015.4.04.7208/SC), com liminares
deferidas, para que as mercadorias ndo mais ficassem retidas, durante o
procedimento fiscal, sendo que foi fixado um prazo de 48h para conclusdo dos
despachos aduaneiros (fls.33, penultimo paragrafo).

Para correta identificagdo da mercadoria importada, a autoridade fiscal
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demandou a elaboracdo de laudos técnicos, porque nas Faturas Comerciais a
descricdo da mercadoria importada ndo oferecia detalhes suficientes sobre os
bens, circunstancia também aferida no respectivo Packing List e no Conhecimento
de Embarque Aéreo (fls.82, penultimo paragrafo). Vale destacar a seguinte
passagem do Relatério (fls.37, primeiro paragrafo):

O importador nao tomou providéncias junto ao perito para realizagao dos laudos
demandados pela Fiscalizagdo, sendo necessario o acionamento direto desta
Fiscalizacdo junto ao perito conveniado da UFSC, Universidade Federal de Santa
Catarina para as devidas providéncias.

Encontram-se nos autos os seguintes questionamentos e respectivas respostas do
perito:
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UTESTIONAMENTOS

DI 1422190007 - Laudo TécnicoD1 1500671381 - Laude Técn

(f15.155a 158)

(f15.160 a 163)

1) A mercadoria periciada € cabelo
humano?

Sim

Sim

12} Qual a forma de disposigio dof
produto? Qual o peso liquido de
lcada amaostra?

As mercadorias estio dispostas em

Imechas. 250g

As mercadorias estdo dispostas em|
mechas, 590g

3} Qual a cor e a espessura do
lcabelos? O cabelo é liso, ondulad,
lcacheado ou de outra textura?

or: Preto. A espessura médi
tre 0,06 - 0,07mm. Os cabe
do ondulados,

or: Preto. A espessura média entre
06 - 0,07mm. Os cabelos séol
iondulados,

4} Os cabelos foram lavados
IDesinfetados ou fumigados?

oram lavados, Nio hd indicio d
enhum tratamento prévic n
chas colctas.

oram lavados, Nio ha indicio de
enhum tratamento prévio nag
imechas coletas.

I5) Os flos de cabelo estio disposto
Ino mesmo sentido (raiz com rai
jponta com ponta)? As raizes fora
lcortadas?

Sim, raiz com raiz, ponta com
onta,

Sim, raiz com raiz, ponta com|
ponta.

lindividuo?

6} O cabelo foi extraido de um GnicoNdo hi como afirmar se foramMN&o hé como afirmar se foram|

extraidos de um (nico individuo.

extraidos de um (nico individuo,

7y Os fios de cada mecha sfo do
imesmo comprimento? Indicar a(s)
imedida(s) dos fios.

Ndo, os fios de cabelos sdo de
jcomprimentos variados, Medidas:
550cm

MBo, os fios de cabelos sfo de
comprimentos  variados, Medidas:
AT ~Blcm

) Os fies possuem cuticu
ilares ou elas
ovidas/substituidas?

resentcs, as  cuticulas  ©

intactas?

mechas possuem cuticulasAs mechas possuem

ilares.

cuticulas

capilares. (foto em anexo)
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1 i cobedo & “virgem® ow
treizmening quimicos cu fisicos
icar o) tipo(s) 96 tratamen

tinfura, descoloragio, wsa de

EAc AR H ]

vsEmEn gparénecin do vimgem
hi indlivio de que ax mech

neem tretadas  com  qenl

fuirmica ou fsico.
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om aparingia dc vingom ¢
i indicio de que ns mechas
ratadns  com  gualquer  produ
quirmics ou fisico.

1) W cas de conster indicada n

Emdum ou e eitibalagend, qual
comercial ¢ gual o pais d

Fabricagfin?

& amostras forem coletades pe

udiler Fiseal seima mencionsdo

Ao bivernas aceaso as embala
misreadoring,

amisims formm coletadas pelo
ier Fieeal aciima mwecionado,
vl tivemos acesso as embalagpens)
e mencadoriag

11) Qual o pais de origem ¢ o pai
de procedéncia do cabedo™

upplies e ; Pals: Esindos Unidos.

12) Ha adequagio do produsto
prmas  becnicns  mpliciveis
L por cxemplo, do In
acional de Meotmologia, Cualidad
Tecnodogin (INMETRO) nw
iagin Hrasdeira oo Nommas
dcnicns (ARNT)Y

do emidlem nofmas no Brass
ferenbes a2  ess=  Lipo

iy exisiem normas mo Hreesi
ferentia & cees lipo de menadors

13) Cusl a possivel aplicagia
produta?

Iu:.tmrr-mm de cabelas |

ugic de  peruoas de ou
mEga jﬂmmm[ﬂlm-

de cabelo no mercado niemacional?

14) Chaal € n designagho dosse POy o oie fuman hair,

15) e proahotos © dem
eserighio indicada na Declumglo de
portagin?  Ciso
nformar gqual & mekhor descrigio
as mercadoriis,

fiee el iwio S

S

18] Indicar observacies re
camcierislicas do produle gu

inda nfo tenham sdo

06 Hens  anterionss, bem com

ulrid  condlderaphes  que  julgar

poeasiniag,

adn 2 declamr,

ivadn p declarar,

T) Anexar o8 lwodos Isboratoriais
icar literabom ifcmicn &'ou

do forem mcostradas e
inis, expecificas da amnstra
Wio  cxisem

s el

id forem enconbrsdss libe
ficiais, especificns da amnsim
wifio. Wie  cxislem  nomm

ices brasileims que abranjam otécnicos bmsileins goe abmnjam

ercadoriz sobme tela,

(Fls. 6285/629)

Diante das respostas do perito (especificamente, quanto aos itens “2” e “5”), a

fiscalizagdo concluiu que a classificacdo fiscal da mercadoria ndo estava
correta(fls.41/42), haja vista o que o perito tinha afirmado: “as mechas de cabelo
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em questdo estdo com os fios presos e dispostos no mesmo sentido,
enquadrando-se, desta forma, na NCM 6703.00.00 correspondente a “cabelos
dispostos no mesmo sentido, adelgacados, branqueados ou preparados de outro
modo; 13, pelos e outras matérias téxteis, preparados para a fabricacdo de
perucas ou de artefatos semelhantes”.” Foi relatado pela fiscalizacdo que houve 5
(cinco) tentativas de se obterem documentos e informacgGes necessarios para
analise das importagdes. Todavia, as intimagdes expedidas ndo obtiveram o éxito
esperado.

Na tabela abaixo, vemos os quesitos das intimacdes recebidas pelo interessado,
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onde se procurou alinhar os assuntos semelhantes:

Terme de Intimagio

iconteddo dos arts. 18 g
19, do Decreto nY
I6.755/20009,

larts.18 ¢ 19, do Decreto nf
16.759/2009.

dos arts.l8 e 19, do
Decreto n® 67592009,

Termo de Intimagio Terme de Intimagiio
Fiscal Fiseal Termo de Intimacio Fiscal Flecal Termo de Tnti magho Fiscal
24612015 (fls.135 2 137) - m}:j)‘_‘:,"‘n‘}’ A [ 1772015 (115.200 n 215) - DT | 223/2016 (ls.247 » 254) - | 2242016 (s.258 n 265) -
DI n.° 147221 9000-7 14722190007 0" 15/0067138-1 DI 5. 142219000-7 DIn® 1500671381
Recebido em: 22/09/2015|  Recebido em : Recebido em : 27/01/2016 |Recebide em: 30/08/2016 | Recebide em: 30/08/2016
(fs.137) 2TH01/2016 (f1s.203) (f5.214) (M18.256) (f1s.267)
ndeferimento do Alertou que nenhum dosflertou que nenhum  dos
pleito de nulidade da litens  das  intimagdesjtens das intimagdes|
intirmagio anterior mnteriones foi atendido pnteriores foi atendido
Alertou _ sobre YA lertou sobre o conteido dos|Alertou sobre o contetdojAlertou sobre o contedol

dos arts. 18 ¢ 19, do Decretol
p® 6.759/2003.

INove prazo  parg
lapresentar documentos
ke informagbes
requeridos no  Termo
[246/2015

Novo prazo paral
mpresentar documentos e
informagles  requeridos
welativamente & DI n®
14/2219000-7 (ja]
constante, em parte, do)
Mermo 246/2015):

Jrequeridos, relativamente &

Movo preze para apresentar
documentos ¢ informagdes|

DI n® 15/0067138-1 (54
ponstante, em parte, do|
Termo 17/2015):

\Cipia dos atog
lconstitutivos  da  pessod
juridica, ou de sua Gltima
consolidagdo, ¢ todas ag
lalteragies realizadas
posteriormente;

ICopia dos atos constitutivos|
da pessoa juridica, ou de sua
liltima consolidagiio, e todas|
s alteragles  realizadas
jposteriormente;

ICdpia dos atos
lconstitutivos da  pessoal
ljuridica, ou de sua Gltima|
consolidagiio, ¢ todas as
alteragdes realizadas
posterioments;

Cdpia dos atos constitutivos|
da pessoa juridica, ou dé sua
filtima consolidagfio, e todas|
alteragfies  realizadas)

posteriormente;

|

\Copia dos documentos deg
identificagio (RG, CPF)

ICépia dos documentos de
identificagio (RG, CPF) dos|

ICopla dos documentos de
lidentificagio (RG, CPF)

idos  sbcics e do(s leacios ¢ dogs) nsvel(is oz sbcios e  do(s)pocios 3 do(s]
responsdvel(is)  legal(is legal(is) pela p;:]::juﬂdim‘ responadvel(is)  legal(is) responsdvel(is) legal(is) pela|
jpela pessoa juridica; * jpela pessoa juridica; pessoa juridica;

Copia dos documentos dgf
identificagio (RG, CPF) dos

=6
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nel oo do compleis
i P e
ociegho ¢
iad, winks da
o impocador qusnie do

SO
imdicacio des nepaAns
o8, tebafones, fax)
muily ¢ sifics o Mo
Ess0as ]
e et L
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e, e indiagis dos

] endeqod
e lefiones, fan, e-mails g
metht] Fimicas
peiponadeeis)

o exporiador no Brsil,
hinaess, oo indcegdce

respactivos e oo
iefelomes, fas, c-mails o
fisicas nasp i

ielefimes, fax, e-maili o
finicas

-rupnmﬁ-.eh,

e o Jigeilion

et ol emitie of

o ferumeaiada ]
car gl
TR, ) o) T )
Lita oficinl de pregos .m“ﬁp‘ﬂ“mmm oficial 4 preges para)

pormaghs  eminda  pels

porbidio emitle pels

exportigdis anilida .
exporiador, com  assina ok, cam e

plo repesRcnitanis, - - ;TH'TU .
em noténn pitblice do pais .

origem & enssulerizads lmldclnﬂput: e origam

, OO ASSMErE
1 EEfEcRenlaAle, npisteada

molirio phblico do pais|
il arigem ¢ consularteads

=7
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Cépia  consularizada  da
declaracio oficial def
exporagio das mercadoriag]
declaragio de  exportagiio)
ppresentado & Aduana do pais|
de procedéncia, devidamente]
chancelado pela autoridadel
pduaneira competente,
pcompanhada de traduglof
uramentada
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ICopia  consularizada  da)

declaragho  oficial de
exportagio das
Imercadorias (declaragio de

exporiagio) apresentado &
IAduana do pals  de
procedéncia, devidamente
khancelado pela autoridade
laduaneira competente,
lacompanhada de traduciol
ljuramentadas

Cépia  consularizada  daj
declaracio oficial de
exportagio das mercadoriag
declaragio de exportagio
ppresentado 4 Aduana  doy
pals de procadéncia,
devidamente chanceladof
pela  aotoridade  aduanein
competente, acompanhada
de traduglo juramentada

Wia da fatura comercial
que  assinon &  fabora)
comercial no  despachof
aduanciro na instrugio da DI,
com a finma reconhecida por
notirio pablico do pais def
origem, devidamentel
consularizada e codm|
reconhecimento da firma doj
notano piblico
putoridade consular.)

pubscrita pela mesma pessoafubscrita  pela

pelaffirma do notirio pablico

[WVia da fatura comerciall
IMESmi]
[pessoa que assinou a faturaj
comercial no  despacho
laduanciro na instruclo daj
DI, com a  firmal
reconhecida  por  notirio
piblico do pais de origem,
devidamente consularizadeg
& com reconhecimento da)

pela autoridade consular.)

Wia da fatura comerciall
gubscrita pela mesma pessoq)
gque  assinou  a  fabur)
comercial no  despachioy
aduanciro na instrugio daj
D], ¢om a firma reconhecida)
por notirio pablico do pais
de orgem, devidamente
consularizada (e com|
reconhecimento da firma doj
notiric  piblico  pela
putoridade consular.)

dentificagiio  completa  dof
signatirio da fatura comercial
jnstrutiva da DI,
demonstrando  vineuls  com|
exportador

fIdentificagiio completa do
[signatirio da faturag
lcomercial instrutiva da DI,
demonstrando vinculo comy
lexportador

[dentificagio  completa  dof
signatirio da fatura
comercial instrutiva da DI,
demonstrando vineulo com)|
exportador

8
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Declampdo informando
Eoma fe dew & LRNERGHO
comercial  imemacional
Entre a8 paries, desde o feg
lineii, anezando
docemmitos de negociagio
contenda quaniticades,
sotaeio de progos ¢ oda o
comespondéncia  trooadn
e ] 0 e portador
inclusive  wvis  Gorrwio
eletriinico (e-mails);
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Declaragio  informandof
como 52 dew 8 tmnsagiof
comercial inermacicnal
emire @5 pames, desde of
bz, angandol
documentos de negocinpio)

riend quantidades,

Declarsciio informando comi
be deu o irmsaciio comercial
pmacrnacionsl cnlee a3 parics,)
desde o  dnicie, snexando

Diockarsio i [
pome s deu B tansacic
pomercial internziomal
pnire @3 partes,  desde o
nicsn, anexanii
g d: nego i

eolfgdio de pregos ¢ loda
corespondéncia comerciall
rocula com o capirtudor,
inclusive  wvin  pomziof

:}nrﬁ\im {:-mnlrla];:[{?b.: :

rontendo quantidades,
coingin de preqos e iodn o
omespondéncin
procada com o ewportadaor,
-l;-cll.uiv: vin  comgig

n A= -

ontendo quitnticdades,]
colngie de precos ¢ iodo o
pomespondinein  eomercial
pocads com o exportadoor,

inclusive i COITE Y
letrhnien (e-mails)

vig corvele eledednics (o
i) dirvem ser]
mufenficades  por  aiof
nofarial Flea i
imporiador cienle gue of

Gnlco (e-mailsl (b
i roumeniog efeirdnioes,
plocumenos provenimes 4
memsagens eledrimicar
f"ameos”) @ mensagens vin
porrein sletrdnin el
irvem sev auienficodes por)
jte nomrdal Flea o

Catilogns, revistng,
publicagies = sitios oo
NGt mod quis comsi o
demonstragio dos produtos
pedo  exporisdor,  on
limportados

Canlilogos, revistas, |
publicapiies £ sitios s
el ios gusis conslc

Calluges, revislas,
publicnphes £ sitios  m

inlErniEl o8 quais Gonsle

Cabilogoe, rivishas,)
publicagfes e sitios  na
fracrnGl nos Quak aomal: W

demonstragio dos p
eomerzializndos/ whricades
pelo expartadar, o)
imporizdns

pic e prodd
pomercializndnefabricadng)
pelo  expostador,  on)

¥ d'“ x
eomencializados'iwhricades
pelo exporiador, oy

tzdos

imparizdos

|

Bugistro de marcs o]

1 ma  Tnstiboin
Macional de Propricdueds
Indstrial (INPT)

Endustrial {TNPT)

Fogisiro de  manca l:h{lEgim de marca dols wire de mares dols)
prodta(s) no Imstitn utods]  no nﬁrﬁrﬁq mo Instituto
Pacons]l  de  Propri de Propried achonal  de  Propricdade

Bndustrial (TKPI}

findusssial (TNPT)

IDe:lamagdo mivrmando g
iy

houve  contraingio
pegore  Inemacional  de

cargs mmportada - e caso

posiivo, junaar

comprobatinios i

rwliﬂa

Declaraciio  informonde ==
hove comramplo de segus
jmicrnacional  ds canga

imporisda - emocaso positivo,positive, Jperviag]

aritsr doasnetlsumenos

comprobutirios da operagio  pomprobstirios da|
operagio

housve  comtratagio de
gegurn  (miemacional  da)
cargs imporiads - @m cusol

Dieclaracho informanda e

Declarcio informande s
hoive contmingdn de segan;
fracrnacional  da cargs

jmponads - em casn
posilive, peitsr do
pomprobatirios da cperagio

=9
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(Frturs. proforma smitida o
assmade pelo exporador,
cmlmila 0 mxie i
mporisdor < jusinr coplas
iz comzponddacias orm
comprovagio do mvio da
fitura  proloms el

porindor ¢ do relormo
En:. s 0 acziie do
jmportador

Faura proforma emitida  ofslur peofoma emilide gfsbir proforma emitda

pelo e ¥ pelo exp
peniende 0 aceie  doponiends o acoile  defuniende 0 acoie
imporiador - juniar odpiesimponader - jurar eiplesimporader - Famiar oop

cernrpreilingiis comgls omspeilingies cirnsparalisng
do emvio do emin do emvia
ufk ealisma b pealiema peleliun il
]

pxportador 8 do o de 8 do reome
esle,  apls o eoelie e, apls o acede apla © aosie
mportador myssriador mportader

(U] :h b
s
[locumsion do_raures
histéricn v regularidads
operaiho de impornglo
mercadorieg

Cosbrali il & kel e canlrea
oz de  nalume

e
ri-unrnmm de  npiu s de
ial ! tal ius o) que s

Cpat q ial
isirico o regulanidade histiwico & mguls histérico o egalaridade
o de mpansgin d opsnzin de im o die Impaagss
"

Diseleragda infommands
o eoncedido  desconin
bachre o prens de mbela do
exporiador - em casn
a flreeartivg, Imfiormad
perceniusis & malivs di
[drenonins

D-:Ivﬁhh-uld-nuﬁih
poncedido desconio sohre o
i de: bk da eapiontsalin
em  paso  aflemative,
jnfofies  permnlulis 8
mofivos dos disconing

- P
mercaderia  imporiada,
HE TS T ] 08
miios abaig eloncados
oulral alisrsatives o

malgar convemienie;

ulgar cormamimbe

) Tres-ge de cibels
[ourmanc?

E]Tm#w-kﬂh]Tmhm

0 O cabelo foi bvada

b O cabela fiod lnvado® b} cabala fioi lavado? ) O cabelo fiod Fnedo

<l O cabeln o
[esinfstado fumigado?

k] Q arhcla feg]l 0 bde feig) O 0 ke foi
pesinfemdn umi gada? pesinlemiofumigado?  esinfemdofumigade?

wicolas  copdlores

0 zshelo possu
Torim fistiividi?

rrase idasT i rermereikis T st idked

lcljﬂ:-l:hpmindinl h 0 kel po 0 b lo poasst cuticulas
ropulares o formmguiiculeas  capilares oo ﬁrlT]

|0|rmu¢himud ) O flos de cabelo "k:!mﬂn:dz::'b-ehmlo:::!ﬂam&rmnhhmtul
qu.:. Flmﬂmnﬂ-mnnm"lm;lh? F";““" -
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A mecha de cabebo fol
tids  de wm  @nicol
ndividuo?

extraida  de  wm  imic
Frudividun?
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M A mecha de cabelo folll) A mecha de cabelo fol

traidn  de wm  dnic
individuo?

A mechs de cabelo ol
tmidn  de  wm  dnico
individua?

h} 0 cabelo passou pod
plgam tipo de tratamento’
Kl

1 0 cabelo passou por algum
ipo de tratamento? Cual?

Gﬁbclnpmunupork}ﬁmchpmmpm

lgum tips de tmiamento?
)

mlgum tipo de tratamento?
Cual?

b Chanl o pais de origem ¢
o puis de procedéncia do
cabelo?

puis  de  procediéncin  doy
kabelo?

B Queal opm'ad.eurig:mcuL] Crunl o pais de origem

o pais de procedéncin d
eabelo?

) Qual o pais de origem & o
iz de  procedéncia  do
cabelo?

i Qual p cor do cobela?

i) Queal & cor do cabela?

i) Chaal & cor do cabelo

i) Qual a cor do cabelo?

i Qual o cumprimenio dof
feabelo?

i) CQual o cumprimento do
kabelo?

i) Chaal o cumprimento do
eabedo™

i) Chal o cumpomento do
cabelo?

M O cabedo & Hso)
ondulndo, cachesdo ou de
oufra fextura’!

M O cabelo & liso, ondulado,
eacheado ou de outra lexiura?)

0 O ecabelo & liso,

foutra fextura?

jondulado, cochendo ou decacheado  ow  de  outrs

1} () cabebo & liso, ondulade,

textura?

) Qual a aplicagio deste
cabelo?

m) Qual a aplicagio d
kabelo?

) Qual 8 aplicacio destd
cabeloT

m) Qual a aplicagiio deste
cabelo?

b Qual & designago desse
tipo de cabelo no mercadol
fnternacional?

| Qual & desigrecio d

linternacional T

lintermacional

) Qual 8 designegio dessen) Qual a designagio dedse
fipo de cabeln mo mercadofipo de cabelo no mercado

gipo de cabslo no mercado
intermacional?

19 Comprovagio, com
di L lushids

.:U” Comprovagio, com

'Imis, da clrig,u'n
diaponibilidade ¢ efiet

iquidagiic dals
jontratods)  de ciimbi
[vinculados) Fl
Jincilusive:

documentos. hibeis e legis,
a origem, disponibilidade &
fitiva transferncia  dos
LA financeinog
ilizados  na  liquidagio
5)  comtratofs)  de
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sinndos por gersme
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) exiratos  (mensais)
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jrigem dos  recw
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o cado de dephsios &
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“Tlm 0 respecti tivos depositanies, o
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icita,
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B COMERCTO)
PORTACAD E
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esembolso  dos  valornes,
referente &0 perdodo
compreendide entre juli 2014

B osetMN5 Os  refendos
oCumEnios deverfio
emanstrir & origem  dos

wfaid cenpregadog,

identificands, no caso e
depdaitos a erédite em conts
coments  dn empresa,  0F

jeorrentea  (origem
desting), wvalores et
deixando claro
linezzquiivoo qual o caminh
percorrido  peloa
[esde o sun origem até se
desting final,

) tnbzla demonstrativa da
indicando

omes, conias  comenie
origemn e desting), valores
— deixando  claro o
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ido  peloa  recursos
& san ocrigem até sew
Ly final,
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redativos & DT, inclusive:
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bl exirmlos  (mensaia,
detalhados por aperagio o
pssinados por gerente da
nstituipdio  banciria) das)
contas correntes da pessoal
puridic
penpariadonadquircnte
RLEL COMERCHD

PORTACAD o
TACAD LTD
B conste a origem e
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pal3ild & set2015 O
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erédito em conte comenie|
i propresa, o8 nespectivos)
depositanies,
pomprovande dua o gem|
Picita

md:pﬁuima cridito em o

ur“puc-li.\m depositantes, ©
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PORTACAD B
KPORTACAD  LTDA
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compreendida entre jul 2004
B set2015, O referdos
discuminbas dinvaric
demonstrar o origen  dos
FECurEs emiprogados,
dendificando, no cwso de

cormende  do empresa, o

comprovands  ssa  origem
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das opermgdies  indicanda
datas,  nomes,  oontas)

pormenles {origem
imo), valores el —
wando claro
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percomido pelos recursos)
desde 0 sua origom e sou)
desting fimal.

bl tabcla dunmmtiva.lh

EUI‘iEﬂTI e desting), valores

) tabela demonsirativa das
operagies indicando dales)
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. — deixando  clars ¢
neguivoco qual o caminhs
percomido  pelos  recursos
desde n sun origem g e
gesting final.

21) Comprovagho, com
documendcs  hdbeis e
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llimsnceiros ulilizados
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demais despesas)
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(21) Comprovagho, com
documentas hibeis ¢ legais)
da origem, disponihilidade &
efetiva  transferéncia  dos

fi

1l phra a

gamsenin  do  frefe e
demais despesas
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Bl catrelos  (mensala,
detalhados por operagfio e
pssinados por gerentz dn)
Imstituiglo  banciria) das|
contas. correnbes da pessoal
puridisa

e e Al o aduinenie
[BLIEL COMERCHY

PORTACAD E
TACAD LD
g conste a origem &
bolas doa  vakores,

peferente w0 periodo
eompreendido enirel
pal2004 2 set25 Os
referidos ducumentos)
deverfio  demonstrar o)
prigem  dos  recursos
empregados, identificanda,/
o case de depdeitos
erédiso em conte comemiz|
da empresa, 08 respectivos)
depositantes, ]
comprovandn dua o gem|
Picita

Wepdsits & cridito em conts

Bl extrates  (mensal
detnlbzdos por opersgic
pasinades por gomente o
nstituicin  hangiria)
contal corrembis da posso
uridica
mportadoradguirents
BUEL COMERC
PORTACAD

XPORTACAD  LTDA
e consle & ofgem ¢ o
piembiolan  dea  valones,
referemie an perinda
compreandido entre julf200 4
B set2015, O mefordes
tocumentos diveria
demonstrar o origem  dos
FEcuaas ciriprigadoe,
dendificandn, no case de

comente  dn  empresa, oS
respectivos  depositanbes, &
comprovanda  sua  origem
Teita,

as opermgiies  indicandal
ihakas, TS, it
correnles [origem
im), valores o —
candia clarn
pmequivoco qual o canminh
percomido pelos  recursos!
desde o sua origem sié sou)
desting final.

Bl tabels dunmmti'.-a.lh

) tnbela demonsirativa das
operagdies indicando dates)
nomes, ocontas  corTenbes
arigem ¢ destino), valores

o - deisando claro @
nequivicn gal o caminhe
percomido  pelos  recurses
desde a sun origem 28 seu
destine final.

(22) Fuboras, nodas fiscais|

e demais comprovanbes di
Fagaments emitidos pelaj

despesas aduaneinas,

prostador dos  servigraprestader  des  serviges
relucionados a0 frete relacionados  s0  Fre,
prmazenagem ¢ demasarmarenapem ¢ demais

() Fatures, notas fiscais e
demais  comprovantes  de
pagamenis  emitides  pels

(vide fls. 630/638 e-processo — Acérddo DRJ)

Houve algumas respostas do fiscalizado, entretanto, ndao tiveram por escopo

tornar possivel o conhecimento dos detalhes das operagdes de importacao.

Abaixo, um quadro-resumo das respostas:
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Termo de Intimagio Fiscal Termo de Intimagiio Fiscal
246/2015 (f1s.135 2 137) - DI n.” -
14/2219000-7 15/2016 (s.201 a 204) - DT n.” 14/2219000-7
Recebide em: 22/09/2015 (fls.137)| Recebido em : 27/01/2016 (f5.203)
Termo de Intimagiio Fiscal
17/2015 (15,209 2 215) - DI n® 15/0067138-1
Recebido em : 27/01/2016 (fls.214)
Resposta aos termos €0viados, spbre as duas
o b DI (1s.220 2 225)
Prorrogagiio por outros 30 dias Contestacfio quanto & justa causa para
(fls.165) deflagracdo do procedimento especial
Requerimento de nulidade da : .
intimagéio 246/2015, recebido em Pediu :mcclm;mtlc?;:‘;untmmdadc da
03/11/2015 (fls.172 a 180) PAlTRAD

Reapresentagio de copia nio autenticada dos
contratos de cimbio

(vide fls. 639 e-processo — Acordado DRJ)

Essa resisténcia do importador levou a fiscalizacdo aduaneira ao seguinte
entendimento (fls.47, segundo paragrafo), em contraponto ao previsto no art.18",
do Decreto n? 6.759/2009, dentre outros dispositivos:

Com relagdo aos Termos de Intimagdes Fiscais n2 223/2016-SAFIA/ALF/IT) e
224/2016-SAFIA/ALF/IT) (anexos 15 e 16), na data de 22/09/2016 expirou

' Art. 18. 0 importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria importada por sua conta e ordem tém a
obrigacdo de manter, em boa guarda e ordem, os documentos relativos as transa¢des que realizarem, pelo prazo
decadencial estabelecido na legislacdo tributaria a que estdao submetidos, e de apresenta-los a fiscalizagdo aduaneira
quando exigidos (Lei n2 10.833, de 2003, art. 70, caput): §12 Os documentos de que trata o caput compreendem os
documentos de instrugdo das declaragdes aduaneiras, a correspondéncia comercial, incluidos os documentos de
negociagdo e cotacdo de precos, os instrumentos de contrato comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro
das mercadorias, os registros contabeis e os correspondentes documentos fiscais, bem como outros que a Secretaria
da Receita Federal do Brasil venha a exigir em ato normativo (Lei no 10.833, de 2003, art.

70, § 10). §22 Nas hipdteses de incéndio, furto, roubo, extravio ou qualquer outro sinistro que provoque a perda ou
deterioragcdo dos documentos a que se refere o caput, deverd ser feita comunicagdo, por escrito, no prazo de
quarenta e oito horas do sinistro, a unidade de fiscalizagdo aduaneira da Secretaria da Receita Federal do Brasil que
jurisdicione o domicilio matriz do sujeito passivo, instruida com os documentos que comprovem o registro da
ocorréncia junto a autoridade competente para apurar o fato (Lei n2 10.833, de 2003, art. 70, §§ 22 e 49). §32 No caso
de encerramento das atividades da pessoa juridica, a guarda dos documentos referidos no caput serd atribuida a
pessoa responsavel pela guarda dos demais documentos fiscais, nos termos da legislagcdo especifica (Lei n2 10.833, de
2003, art. 70, § 59). §42 O descumprimento de obrigacdo referida no caput implicara o ndo reconhecimento de
tratamento mais benéfico de natureza tarifaria, tributdria ou aduaneira eventualmente concedido, com efeitos
retroativos a data da ocorréncia do fato gerador, caso ndo sejam apresentadas provas do regular cumprimento das
condicGes previstas na legislacdo especifica para obté-lo (Lei n? 10.833, de 2003, art. 70, inciso |, alinea “b”). §52 O
disposto no caput aplica-se também ao despachante aduaneiro, ao transportador, ao agente de carga, ao depositério
e aos demais intervenientes em operacdo de comércio exterior quanto aos documentos e registros relativos as
transacGes em que intervierem, na forma e nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei
n? 10.833, de 2003, art. 71).
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novamente o prazo ao importador apresentar os devidos documentos e
esclarecimentos demandados. Portanto estd claro que o mesmo NAO
ATENDEU qualquer das intimagdes que lhe foram enderegadas, NAO
COMPROVANDO TANTO A NEGOCIACAO COMERCIAL E PRECOS
PRATICADOS, ASSIM COMO TAMBEM, NAO COMPROVOU A ORIGEM,
DISPONIBILIDADE E  EFETIVA  TRANSFERENCIA DOS RECURSOS
EMPREGADOS.

Ao discorrer sobre as pessoas interessadas nas operagdes em questdo (item “6.
Da andlise do importador, exportador e pessoas relacionadas (ou pessoas juridicas
envolvidas); fls.53 a 66), a fiscalizacdo detectou alguns indicios de que outra
pessoa poderia figurar como real adquirente das mercadorias importadas.
Resumidamente, temos:

a) que a SUEL, que tinha CNAE 4652-4-00 — COMERCIO ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO, até agosto de 2014, n3o havia importado mercadorias
classificadas na NCM 0501.00.00. Observa-se que o ramo de atividade da
SUEL n&o lidava com a mercadoria importada (cabelo humano);

b) que a DI 15/0067138-1, incluida no PECA e que acarretou a lavratura do
auto de infragdo do p.p., foi a Ultima registrada pela SUEL, para importagao
de cabelo humano;

c) que o batimento (fls.65/66; 391/392) das notas fiscais de entrada e de
saida demonstraram que a SUEL revendia toda a mercadoria importada;

d) que houve divergéncia nas assinaturas das Faturas Comerciais e Packing
Lists instrutivas das duas Dl analisadas no presente caso;

e) que os lay-outs das Faturas, dessas mesmas duas DI, eram diferentes;

f) que os enderegos do fornecedor estrangeiro (MAHOGANY), segundo
pesquisa com o soft “google earth”, eram de imdveis do “tipo residencial”
(fls.60);

g) que a pagina eletrénica do fornecedor estrangeiro MAHOGANY ndo
possui qualquer conteldo;

h) que entre setembro de 2013 e julho de 2014, as importagOes de
mercadorias vendidas pela MAHOGANY foram feitas por somente uma
empresa, totalizando 42 DI — a fiscalizacdo ndo indicou o nome dessa
importadora, tendo sido denominada como “empresa x”;

i) que, a desfavor das importagdes da “empresa x”, foi deflagrado
procedimento especial de controle aduaneiro — PECA — e, apds lavratura de
auto de infragdo, tal empresa ndo mais realizou importacdes de cabelo
humano;
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j) que 82,8% das importagdes da SUEL, relativo a cabelo humano, vendido
pela MAHOGANY, foram vendidas para a “empresa x” ou a clientes desta
(fls.66, primeiro paragrafo);

k) que havia “fortes indicios de que a "EMPRESA X", apesar de estar em
procedimento especial e autuada em auto de infragdo, continuou
importando a mesma mercadoria de forma fraudulenta, subfaturando o
preco pago, s6 que passou a agir, também, como importador/adquirente
oculto nas importa¢des realizadas pela SUEL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. Fato este fortalecido pela prépria omissdo da
importadora em apresentar a documentagdo que comprove a origem,
disponibilidade e efetiva transferéncia de recursos empregados.” (fls.63,
primeiro paragrafo);

I) que somente na ultima DI registrada (15/0067138-1, incluida no p.p.) a
importadora SUEL declarou preco igual a USS 85.00/kg, enquanto que em
onze importacdes anteriores declarou USS 45.00/kg e nas duas primeiras
(de 08/08/2014 e de 14/08/2014) o preco declarado foi de USS 35.00/kg. A
alteracdo de preco declarado, na ultima DI registrada, chamou a atencdo da
fiscalizagdo, pois a DI anterior tinha sido direcionada para o canal cinza,
tendo afirmado (fls.64, primeiro paragrafo): “Na tentativa de fugir da
parametrizacdo realizada pela Receita Federal do Brasil, houve o registro da
DI n2 15/0067138-1 com o valor aumentado, sendo em média, o dobro do
preco praticado pela importadora em importagdes passadas da mesma
mercadoria, fato que demonstra claramente que a mesma declara pregos
aleatérios e que ndo espelham os reais valores da mercadoria ora
importada, com o Unico objetivo de fugir dos controles exercidos pela RFB
no comércio exterior.”

Ainda com relagdo ao valor aduaneiro declarado na importagdo, a autoridade
fiscal fez comparagbes com outros “produtores”, da mesma mercadoria,
provenientes da INDIA, tendo discorrido sobre o tema a fls.84 a 88 — as duas DI,
no p.p., provém dos EUA, mas com origem indiana —, tendo afirmado o seguinte, a
fls.83/84:

Observa-se também, que a fraude de valor tem sido pratica reiterada da
SUEL COM., IMP E EXP LTDA, mediante a declaragdo de valores que sdo de
10 a 11 vezes inferiores aqueles comumente praticados no mercado
internacional de cabelos indianos, conforme se verd com detalhes a seguir.

Demonstraremos adiante que o valor real das mercadorias varia entre USD
120,00 e USD 995,00 por quilo, escalonado conforme o comprimento da
mecha de cabelo.
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Com base nessas constatacles, a fiscalizacdo chegou ao entendimento(fls.92,
terceiro paragrafo)’, quanto as Faturas Comerciais, que foram objeto de
“falsidade ideoldgica” (item “8.2”, a fls.88 a 96), pelos seguintes motivos:

1. omissdo quanto a descricdo da mercadoria efetivamente negociada;
2. omissdo quanto ao prego efetivamente praticado nas operagc”)ess.

Essas informacGes formam para a fiscalizacdo evidéncia importante de
subfaturamento dos valores declarados, que, além de manter oculta a real
natureza dos bens importados, possui como objetivo a fuga da tributagdo. A
informacdo de valores para as mercadorias menores do que os reais torna
os documentos entregues a Receita Federal do Brasil falsos, irregularidade
caracterizada como dano ao Erdrio punivel com a pena de perdimento,
conforme art. 29, |, da IN RFB 1.1.69/2011. (fls.92, ultimo paragrafo)

As Faturas “falsificadas”, por si sd, conforme entendido pela fiscalizacao, levariam
a conclusdo da ocorréncia de Dano ao Erario, punivel com a pena de perdimento,
nos termos do art.105 — VI, do Decreto-Lei n2 37/66, art.23 — IV e §12 do Decreto-
Lei n2 1.455/76, regulamentado pelo art.689 — VI, do Decreto n? 6.759/2009.

Todavia, considerando que tais mercadorias tinham sido vendidas, pelo
importador, seria cabivel o lancamento da multa substitutiva ao perdimento,
regida nos termos do art.23 - §39, do Decreto-Lei n? 1.455/76. Essa interpretacdo
da autoridade fiscal ocorreu em funcdo de que as mercadorias tinham sido
desembaracadas por ordem judicial, nos autos dos Mandados de Seguranca n®
5005477-49.2015.4.04.7208/SC e n2 5008333-83.2015.4.04.7208/SC, sem
apresentacdo de garantia (item “10. DA ENTREGA MERCADORIA POR DECISAO
JUDICIAL E APLICACAO DE MULTA EQUIVALENTE AO VALOR DA MERCADORIA”,
fls.101 a 104), e o batimento das Notas Fiscais de Entrada e de Saida sinalizava a
venda integral dos bens importados (tabela a fls.104).
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Por outro lado, como a autoridade fiscal viu fortes indicios de que o importador
ndo apresentou dados suficientes acerca do preco efetivamente praticado, em
virtude da pratica concomitante de fraude e de sonegagdo (fls.98, ultimo
paragrafo), o que trazia consequéncias negativas na apuracdo do valor aduaneiro
das mercadorias, efetuou-se o procedimento de arbitramento de preco (item “9 -
DO ARBITRAMENTO DO PRECO DAS MERCADORIAS REF. DI's 14/2219000-7 e
15/0067138-1", a fls.96 a 101). Tudo com base nas Opinides Consultivas 10.1 e

> “pelo exposto conclui-se que as Faturas Comerciais n® MHS2014063 e MHS2014065 (anexo 1 e 2) sdo
ideologicamente falsa, pois ndo espelham a realidade das transa¢des em relagdo a, pelo menos, dois elementos
essenciais: | — preco da mercadoria; Il — descrigdo detalhada do tipo de mercadoria, caracteristicas, comprimento dos
fios de cabelo, disposicdo do sentido dos fios, caracteristicas que influenciam diretamente no preco;”

* Nesse quesito, alegou-se (fls.88/89): “Conforme ja verificado, os pregos minimos praticados pelos exportadores
indianos na comercializacdo de cabelos do tipo REMY variam entre USD 120,00 (cabelos “curtos”, 8”) e USD 645,00
por quilo (cabelos “longos”, 32”). Ou seja, é impossivel que a SUEL COM. IMP E EXP LTDA importe esta mesma
mercadoria na faixa de UDS 45,00 por quilo declarado na DI n2 14/2219000-7 e UDS 85,00 por quilo declarado na DI
n? 15/0067318-1. De tal andlise, a Unica conclusdo possivel é a de que o valor das mercadorias, constante na fatura
apresentada pela empresa importadora, é falso”. (Grifou-se)
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19.1, do Comité de Valoragdo Aduaneira da Organizacao Mundial de Comércio,
aprovadas pela Instrugdo Normativa SRF n2 318/2003, bem como n? art.88, da
Medida Provisdria n? 2.158-35/2001.

Em 01/11/2016 (fls.407), o autuado apresentou, por meio de seu advogado, sua
impugnacao (fls.408 a 434), tendo alegado, em sintese:

a) que, em sede preliminar, haveria auséncia de motivacdo para
deflagracdo do procedimento especial de controle aduaneiro, regido pela
IN RFB n2 1.169/2011, ja que ndo demonstrado indicio concreto de fraude
guanto ao preco das mercadorias importadas;

b) que caberia a fiscalizacdo aduaneira buscar os elementos que
comprovassem a fraude, ndo podendo transferir esse encargo ao
importador;

c) que, juntamente com a impugnacao (fls.435 a 620), apresentava todos os
documentos e informacgdes necessarios para aferir a lisura das importacgdes,
inclusive extrato bancario;

d) que a classificagdo fiscal adotada nas DI estava correta, tendo destacado
gue o laudo técnico afirmou que a descricdo da mercadoria, nas
declaracdes, estava correta;

e) que ndo sabia qual a duivida da fiscalizacdo aduaneira quanto ao
exportador estrangeiro — MAHOGANY HAIR SUPPLIES INC. -, localizada nos
EUA;

f) que a real adquirente era a prépria importadora — SUEL — e que a
indicagdo, pela fiscalizagdo, de uma suposta adquirente, como “empresa X”,
cerceava seu direito de ampla defesa e contraditério;

g) que inexistiu fraude no preco declarado, seja porque no Brasil ndo ha
tabelamento de pregos, seja porque estava na média dos pregos
pesquisados no sistema ALICE WEB, o que implicava a falta de
embasamento para arbitramento de preco das mercadorias;

h) que houve violagdo dos métodos de valoragdo aduaneira, relativamente
a mercadoria idéntica, mormente porque houve comparagdo da mercadoria
importada dos EUA com a informada por fornecedores da INDIA;

Nos pedidos formulados, demandou pela nulidade do auto de infragao.

O acodrdao recorrido, proferido por maioria de votos, julgou procedente em parte a
impugnacao, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 17/11/2014, 13/01/2015
PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. FUNDAMENTOS.
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N3o cabe impugnagdo contra os fundamentos aduzidos para deflagracdo do
procedimento especial de controle aduaneiro, regido nos termos da IN RFB n2
1.169/2011, ja que se trataria de revisdo dos motivos do ato administrativo que
autorizou o procedimento de fiscalizagdo. A impugnagcdo versara sobre o
langamento, nos termos do Decreto n? 70.235/72. Os motivos da deflagracdo do
procedimento especial devem ser contestados perante a autoridade que detinha
competéncia para sua instauragdo: o Chefe da Unidade Aduaneira ou a Coana.

CLASSIFICAGAO FISCAL.

Cabelo em bruto disposto no mesmo sentido - raiz com raiz, ponta com ponta -,
isto é, dispostos no sentido natural, ainda que tenha sido apenas lavado,
classifica-se na NCM 6703.00.00.

FRAUDE E SONEGAGAO.

No campo tributdrio, a fraude, a sonegacdo e o conluio estdo previstos nos arts.71
a 73, da Lei n2 4.502/64, onde o dolo é caracteristica essencial, devendo ser
reunidas provas de que o fiscalizado pretendia obter uma finalidade especifica,
consoante previsto nesses dispositivos legais. Nessa esteira, também se inclui
qualquer tipo de artificio para ndo apresentar documentos e/ou informacdes,
devidamente intimadas ao interessado, que podem elucidar as operacdes
cursadas. A simples apresentacdo de folhas dos livros contabeis ndo é suficiente
para corroborar os lancamentos |34 inscritos, sem que o interessado apresente os
documentos que fundamentaram tais lancamentos. Dessa forma, registrar no
Livro Diario que determinado recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem
apresentar o respectivo extrato bancdrio, torna fragil a apresentagdo do
langamento no livro, ndo servindo como prova habil da origem dos recursos.
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MERCADORIAS IDENTICAS. COMPARAGAO.

Em razao da falta de normatizagdo clara e completa sobre o que deve ser
considerado como mercadoria idéntica, pela legislagdo nacional, devem ser
utilizados os parametros do Acordo de Valoracdo Aduaneira, como processo de
integragdo analdgica, sem que disso se conclua que, necessariamente, se esta
diante de um processo de valoracdo aduaneira, propriamente dito, ja que
também aplicavel esse raciocinio aos casos de arbitramento do prego praticado.
As comparagOes devem ser feitas, sempre que possivel, a partir de importagdes
efetivamente realizadas, ndo em simples cotacGes junto aos fornecedores.

ARBITRAMENTO ADUANEIRO.

O Decreto n2 6.759/2009 prevé trés hipoteses de arbitramento da base de calculo
dos tributos e demais acréscimos, sendo que duas delas tomam por base ndo o
valor aduaneiro, mas sim o preco efetivamente praticado, devendo ser coligidas
provas cabais da ocorréncia dos requisitos normativos para esse procedimento
especifico.

Impugnacao Procedente em Parte

20




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3004-000.037 — 32 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10909.722134/2016-81

Crédito Tributario Mantido em Parte

A parcela exonerada do crédito tributario deve-se a constatacdao de vicio no
procedimento de arbitramento de prego realizado:

Deve, portanto, o auto de infracdo ser declarado procedente em parte, excluindo-
se o crédito tributario calculado com base no valor arbitrado e mantendo-se o
crédito tributdrio calculado com base nos valores declarados pela impugnante,
haja vista a incorrecao nos procedimentos de arbitramento de precos.

O voto vencido proferido entendeu pela nulidade de todo o lancamento em face do
vicio no procedimento aduaneiro:

Diante do equivoco no arbitramento, todas as etapas concernentes a liquidacao
restaram comprometidas: a multa substitutiva ao perdimento e as diferencas de
tributos, com respectivos acréscimos.

O Recurso Voluntario do Contribuinte alega (i) impossibilidade de instauracdao do
Procedimento Especial de Controle Aduaneiro em razao da nao aplica¢ao da pena de perdimento;
(ii) nulidade do Auto de Infracdo por violagdo ao art. 23 da IN SRF 680/06 (iii) a correcdo da
classificagdao fiscal utilizada; (iv) a existéncia de comprovagdao da disponibilidade financeira
(Interposicao Fraudulenta Presumida); e (v) irregularidade na aplicacdo da multa substitutiva a
pena de perdimento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, Relatora

O Recurso Voluntario é préprio e tempestivo (fls. 670 e 672), portanto dele tomo
conhecimento.

Passa-se ao exame dos topicos recursais:

(i) impossibilidade de instauracdo do Procedimento Especial de Controle
Aduaneiro em razao da ndo aplicacdo da pena de perdimento

No presente tépico o Recorrente aduz que o Procedimento Especial de Controle
Aduaneiro que antecedeu a lavratura do presente Auto de Infragdo é nulo, uma vez que “o caso
em tela, ndo ha aplicacdo da pena de perdimento”, exigéncia do art. 12 da IN RFB n2 1.169/11.

Ocorre que tal afirmacdo ndo coaduna com a situacdo dos autos. Houve, sim, a
aplicacdo de pena de perdimento da mercadoria importada e esta ndo foi afastada pelo Acérdao
DRJ. Houve, de fato, a conversao da pena de perdimento em multa em razdo da nao localizacdo
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das mercadorias importadas, o que inclusive é impugnado pelo Recorrente no tdpico “DA
APLICACAO DA MULTA - Violacéo ao art. 23, Il do Decreto-Lei n® 1.455/76 e do art. 689, § 12” do
seu Recurso Voluntario.

Ndo procede, portanto, a alega¢ao de nulidade formulada.

(ii) Nulidade do Auto de Infragcdo por violagcdo ao art. 23 da IN SRF 680/06

Ainda no que diz respeito a instauracdo do Procedimento Especial de Controle
Aduaneiro contribuinte alega violagdo ao art. 23 da IN SRF n2 680/2006, que dispunha, conforme
redacdo vigente a época da lavratura do Auto de Infragdo:

Art. 23. Na hipdtese de constatacdo de indicios de fraude na importacdo,
independentemente do inicio ou término do despacho aduaneiro ou, ainda, do
canal de conferéncia atribuido a DI, o servidor deverd encaminhar os elementos
verificados ao setor competente, para avaliacdo da pertinéncia de aplicacdo de
procedimento especial de controle.

Aduz que:

No caso em tela, como ndo hd qualquer demonstracdo de que houve a aplicacao
do PECA por determinagdo da COANA, amparada pelo art. 32 da IN RFB n?
1.169/11, resta — por exclusdo — que sua instauragdo foi deflagrado pelo Inspetor
da Alfdndega de Itajai /SC, local em que houve o registro da Declaracdo de
Importacao.

Observa-se, entretanto, que ndo constam as razées para aplicar o PECA e, diante
disto, ha nulidade por ndo observancia as regras legais, especialmente porque — é
flagrante — que a investigacdo foi aberta e encerrada pelo Auditor Fiscal da
Receita Federal sem autorizacdo do Inspetor da Alfandega, responsavel em avaliar
a pertinéncia de aplicagdo do procedimento especial de controle aduaneiro
disciplinado pela IN RFB n2 1.169/11.

A auséncia da avaliagdo do Inspetor da Alfandega denuncia que ndo havia(como
constatado) nenhum indi cio de fraude a justificar a retengdo da mercadoria, bem
como realizar uma operacdo para eventual presuncdo de interposi¢do fraudulenta
(ndo consta nenhum denominacdo de interposta pessoa) ou qualquer outro
elemento de fraude que autorize a abertura do Procedimento Especial de
Controle Aduaneiro.

Contudo, como observado pelo Acérdao Recorrido, a nulidade invocada ndo se
manifestou nos autos e, ademais, a matéria foge ao exame do Processo Administrativo Fiscal
regido pelo Decreto n? 70.235/72:

A deflagracio do PECA poderd ser determinada por duas autoridades
administrativas distintas:
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a) pelo Chefe da unidade da RFB onde a mercadoria se encontra®; ou
b) pela Coordenacdo-Geral de Administracao Aduaneira (Coana).

Somente quando a deflagracdo for determinada pela Coana é que a DI serd
direcionada para o canal cinza de conferéncia, pelo que se depreende do art.32 -
II°, da IN RFB n2 1.169/2011, em face do qual os elementos indicidrios de fraude
serdao aferidos, podendo abranger, também, questdes relativas ao preco
declarado®. Nessa hipStese, portanto, ndo haverd ingeréncia do Chefe da
Reparticdo Aduaneira, quanto a deflagracdo do Procedimento, cabendo-lhe,
somente, garantir a condicdes materiais para sua execucdo. Nessa esteira, ndo
podera analisar eventual peticdo do importador para efetuar nova
parametrizacdo ou cancelamento do PECA, ja que isso somente caberia a
mencionada Coordenacdo-Geral, competente para o caso.

Entretanto, se ndo houver determinagdo da Coana, para inclusdo da importacao
no PECA, somente o Chefe da Reparticdo Aduaneira podera fazé-lo, mediante
analise dos indicios carreados que, primeiramente, serdo analisados em “setor
competente”’ daquela Reparticdo Publica, na dicgdo do art.23, da IN SRF n®
680/2006:

Art. 23. Na hipdtese de constatacdo de indicios de fraude na importacao,
independentemente do inicio ou término do despacho aduaneiro ou, ainda,
do canal de conferéncia atribuido a DI, o servidor deverd encaminhar os
elementos verificados ao setor competente, para avaliacdo da pertinéncia
de aplicacdo de procedimento especial de controle.

“«

O texto do art.23 menciona “...independentemente...do canal de conferéncia
atribuido a DI...”, o que poderia levar, numa primeira leitura, ao entendimento de
gue, mesmo quando a Declara¢do de Importacdo fosse direcionada para o canal
cinza, ndo importando a razao, os elementos indicidrios de fraude deveriam ser

analisados pelo “setor competente”.

Todavia, essa perspectiva é equivocada, pois faria com que o art.23 c/c art.21 - VI,
da IN SRF n® 680/2006, entrasse em conflito com o previsto no art.3¢, da IN RFB

* Art.32 - |, da IN RFB n2 1.169/2011: “Art. 32 A selegcéio das operagdes a serem submetidas ao procedimento especial
previsto nesta Instru¢do Normativa poderd decorrer de decisdo: | — do chefe da unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) com jurisdigdo sobre o local onde se encontrar a mercadoria sob suspeita, ou de qualquer
servidor por ele designado,”

> Art. 32 A selecdo das operacgbes a serem submetidas ao procedimento especial previsto nesta Instrucdo Normativa
poderd decorrer de decisdo: (...) Il — da Coordenacdo-Geral de Administracdo Aduaneira (Coana), mediante
direcionamento para o canal cinza de conferéncia aduaneira.

® Art.21 — IV, da IN SRF n2 680/2006: “Art. 21. ApOs o registro, a DI serd submetida a andlise fiscal e selecionada para
um dos seguintes canais de conferéncia aduaneira: (...) IV - cinza, pelo qual serd realizado o exame documental, a
verificagdo da mercadoria e a aplicagdo de procedimento especial de controle aduaneiro, para verificar elementos
indicidrios de fraude, inclusive no que se refere ao prego declarado da mercadoria, conforme estabelecido em norma
especifica.” (Grifou-se)

7 Esse “setor” n3o estd previamente denominado por tal legislacdo, podendo ser qualquer um, na Reparticdo
Aduaneira, a depender, unicamente, da norma de delegacdo de competéncia interna, circunscrita a prépria unidade
da RFB.
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n2 1.169/2011. A toda evidéncia, o tltimo dispositivo mencionado é posterior aos
dois primeiros, além do fato de sua especialidade, devendo prevalecer, durante o
processo interpretativo.

Sendo assim, o trecho destacado (“...independentemente...do canal de
conferéncia atribuido a DI...”), do art.23, ndo pode ser lido como abrangente de
toda e qualquer parametrizacdo para o canal cinza, devendo-se excluir os casos
onde a parametrizacdio foi determinada pela Coordenacdo-Geral de
Administracdo Aduaneira, por forca do art.32 - Il, da IN “1.169/2011".

Em outras palavras, se o canal cinza foi determinado pela Coana, o servidor nao
encaminhara “os elementos verificados ao setor competente, para avaliacdo da
pertinéncia de aplicacdo de procedimento especial de controle”, ja que seria uma
tentativa de revisdo dos fundamentos para deflagracdo do PECA, ja decididos pela
Unidade Central Aduaneira.

Voltando ao tema da analise dos fundamentos da deflagracdo operada nos
termos do art.32 - |, da IN “1.169/2011”, ou seja, determinada pelo Chefe da
Unidade Aduaneira onde a mercadoria se encontra, trata-se de revisdo de
procedimentos administrativos que podem, ou ndo, culminar com a lavratura de
auto de infragdo.

Na verdade, o que se pretende é ter como foco os indicios que levaram ao
entendimento de que seria necessario um procedimento de auditoria mais
acurado, sem, contudo, adentrar especificamente nos atos levados a efeito pela
autoridade fiscal durante o feito apuratdrio, isto é, entre a ciéncia do termo de
inicio9 do procedimento de fiscalizagdo e seu encerramento.

Essa matéria ndo estd sujeita a impugnagdo, em sede de processo administrativo
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fiscal, regido nos termos do Decreto n? 70.235/72, regulamentado pelo Decreto
n? 7.574/2011. Na verdade, as razdes que levaram a deflagracdo do procedimento
especial de controle aduaneiro, por qualquer das duas autoridades
administrativas, consoante art.32, da IN RFB n2 1.169/2011, n3o estdo sujeitas a
impugnacdao e, se for o caso, sua reavaliagdo serda procedida pela mesma
autoridade que determinou a instauragao.

Isso porque, o Decreto n2 70.235/72 tem por finalidade disciplinar o “processo
administrativo de determinagdo e exigéncia dos créditos tributarios da Unido e o
de consulta sobre a aplicacdo da legislacdo tributaria federal.” (art.12)Assim, sua
finalidade é normatizar os procedimentos pertinentes as exigéncias relativas a
créditos tributarios em processo de auditoria ou ja constituidos e notificados ao
sujeito passivo, tendo sido, ou ndo, instaurada a fase litigiosa, mediante
apresentacdo tempestiva de impugnacao, ndao abrangendo as razdes que levaram
ao inicio do procedimento de auditoria, pois envolvem motivos que ndo integram
o ato administrativo de langamento, mas sim, o ato administrativo que autorizou
o inicio das apuracgdes.
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Portanto, se o PECA foi deflagrado pelo Chefe da Unidade Aduaneira onde a
mercadoria se encontra, somente essa autoridade podera reavaliar os
fundamentos que levaram a deflagracdo desse procedimento especial. Por outro
lado, se a parametrizacdo para o canal cinza foi determinada pela COANA,
somente aquela Coordenagdo podera reavaliar as razoes.

N

Qualquer matéria afeta a eventual ilegalidade na instauragdo do Procedimento
Especial de Controle Aduaneiro desafiaria recurso hierarquico a autoridade superior (art. 56 e
seguintes da Lei n? 9.784/99). No processo administrativo fiscal iniciado a partir da lavratura do
Auto de Infracdo apenas se poder debater nulidades deste préprio lancamento, como, inclusive,
ocorreu com a alegacdo de nulidade do procedimento de valoragdao aduaneira das mercadorias
importadas.

(iii) Corregdo da classificagao fiscal utilizada

A Recorrente afirma que “a classificacdo fiscal utilizada pela SUEL TRADING est3
correta”. Aduz que “De acordo com o laudo pericial”, trata-se de “cabelo humano, em bruto, e
limpo para tirar a gordura natural do cabelo, enfim, lavado, ndo estando o cabelo arrumado,
ponto com ponto e raiz com raiz, estando aglomerado apenas partes de cabelo cortado e outras
de forma baguncada” e que o “o laudo é inconclusivo de o cabelo foi extraido de um unico
individuo e com varios cumprimentos, o que permite observar que se trata de cabelo bruto”.

Nota-se também aqui que esta afirmacdo ndo encontra respaldo nas provas dos
autos.

Os Laudos Técnicos elaborados sao bastante claros:

5) Os fios de cabelo estdo dispostos no mesmo sentido (raiz com raiz, ponta com
ponta)? As raizes foram cortadas?

R- Sim, raiz com raiz, ponta com ponta.

(fl. 156)

5) Os fios de cabelo estdo dispostos no mesmo sentido (raiz com raiz, ponta com
ponta)? As raizes foram cortadas?

R- Sim, raiz com raiz, ponta com ponta.
(fl. 161)

Com efeito, ambos os Laudos técnicos consignam que “ndo ha como afirmar se
foram extraidos de um unico individuo”. Contudo, tal aspecto ndo é relevante para a
reclassificacdo fiscal proposta, como se observa do bem fundamentado acérdao DRJ:

Conforme apontado pela autoridade fiscal, a partir das andlises feitas pelo perito,
foi possivel identificar que a mercadoria importada tinha uma disposicao

25



ACORDAO 3004-000.037 — 32 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10909.722134/2016-81

especifica das mechas, de forma a ser possivel estabelecer uma classificacao fiscal
mais adequada, dentro da NCM, conforme quadro-resumo abaixo:

Mercadoria descrita | NCM na NCM
s na DI DI M (Miscalizagio) ‘e

ICabelo disposto no mesmo
sentido, adelgagado)
ICabelo em bruto, mesmao lbranqueado ou preparado da
14/2219000-7 | CAEIOS NUMANOS M o561 00, 00flavado ou desengorduradoy  6703.00.00  foutro modo; 1, pelos ¢ outras
idesperdicios de cabelo. imatérias  téxteis, preparados
jpara a fabricagiio de perucas ou

de artigos semelhantes,
ICabelo  disposto no mesmo
entido, adelgagado,
ICabelo em bruto, mesmol branqueado ou preparado dg
15/0067138-1 | Fabelos hutanos €8 550, 00, 0pflavado ou desengordurado]  6703.00.00  foutro modo; 14, pelos ¢ outras
) cag idesperdicios de cabelo, matérias  téxteis, preparadoes
jpara a fabricago de perucas ou

ide artigos semelhantes.

Segundo a Nota n? 2, do Capitulo 5, da Tarifa Externa Comum11, ao que tudo
indica, a interpretagdo da fiscalizacdo esta correta, considerando que o item “5”,
dos questionamentos formulados ao perito credenciado, teve como resposta que
os cabelos importados estavam dispostos no mesmo sentido — raiz com raiz,
ponta com ponta -, ainda que tenham sido apenas lavados (itens “4” e “9”), ou
seja, “dispostos no sentido natural”.

Eis o texto da Nota n2 2:

“O cabelo estirado segundo o comprimento, mas ndo disposto no mesmo
sentido, considera-se “cabelo em bruto” (posi¢do 05.01).”

A Regra 1, das Regras Gerais para Interpretacdo do Sistema Harmonizado,
constante do Anexo Unico, Parte 1, da Instrucdo Normativa RFB n2 807/2008, que

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

aprovou “o texto consolidado das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de
Designacado e de Codificagdo de Mercadorias”, preconiza a prevaléncia dos textos
das posicdes e das respectivas Notas:

Os titulos das Segdes, Capitulos e Subcapitulos tém apenas valor indicativo.
Para os efeitos legais, a classificacdo é determinada pelos textos das
posicoes e das Notas de Secdo e de Capitulo e, desde que ndo sejam
contrarias aos textos das referidas posicdes e Notas, pelas Regras seguintes:

Por outro lado, segundo as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de
Designacdo e de Codificacdo de Mercadorias (NESH), constante do Anexo Unico,
da Instrucdo Normativa RFB n2 807/2008, relativamente ao Capitulo 5, posicdo
05.01 (Cabelos em bruto, mesmo lavados ou desengordurados; desperdicios de
cabelo.), traz o seguinte texto:

Esta posicdo inclui o cabelo humano, em bruto, mesmo lavado ou
desengordurado (compreendendo o cabelo estirado no sentido do
comprimento, mas ndo disposto ainda no sentido natural, isto é, raizes

com raizes e pontas com pontas) e os seus desperdicios.
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Estd excluido desta posicdo, classificando-se na posicdo 67.03, o cabelo,

exceto os desperdicios, cujo estado de preparacdo ultrapasse a simples
lavagem ou desengorduramento; por exemplo, o que foi adelgacado,
corado ou descorado, frisado ou preparado para fabricagdo de perucas,
posticos ou outras obras, bem como o cabelo simplesmente disposto no

sentido natural (ver a Nota Explicativa da posi¢do 67.03). Esta exclusdo ndo

se refere, porém, aos desperdicios de cabelo, que, em qualquer caso, se
classificam nesta posicdao, mesmo que provenham, por exemplo, de cabelo
tingido ou descorado.

(Grifou-se)

Ao se pesquisar as NESH do Capitulo 67, posicdo 67.03 (Cabelos dispostos no
mesmo sentido, adelgacados, branqueados ou preparados de outro modo; I3,
pelos e outras matérias téxteis, preparados para a fabricacdo de perucas ou de
artefatos semelhantes.), vemos:

Com exclusdo do cabelo simplesmente lavado ou desengordurado e do
cabelo estirado no sentido do comprimento, isto é, do cabelo classificado
segundo o seu comprimento, mas ainda nao disposto no mesmo sentido, e

dos desperdicios de cabelo que estdo incluidos na posicdo 05.01, esta
posicdo abrange o cabelo disposto no mesmo sentido, bem como o
preparado por qualquer outro processo (adelgacado, descorado,
branqueado, tingido, frisado, ondulado, etc.) para fabricacdo de posticos

(perucas, mechas, trancas, por exemplo) ou de quaisquer outras obras.

Considera-se “cabelo disposto no _mesmo_sentido” o cabelo que se

encontra disposto no seu_sentido natural, isto é, raiz com raiz, ponta com
ponta.
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(Grifou-se)

Vale lembrar que o perito informou, em resposta ao quesito “13”, a possivel
aplicacdo da mercadoria: “Producdo de perucas ou alongamento de cabelos
(megahair).”. Isso se encaixa com a descricdo “para fabricacdo de postigos”,
encontrada na NESH da posicao 67.03.

Assim, a NCM encontrada nas DI (0501.00.00) ndo poderia ser utilizada, sendo
correta a classificagdo 6703.00.00, conforme entendimento da autoridade fiscal,
bem como o entendimento de que seriam aplicaveis as aliquotas vinculadas a
nova classificagdo NCM.

As suscintas razoes recursais nao foram capazes de infirmar os termos do acérdao
recorrido.

Em carater subsidiario, o Recorrente aduz:

Mas, mesmo que ndo seja mantida a classificacdo tarifaria determinada pela SUEL
TRADING, aplica-se a multa pela reclassificacdo de 1% do valor aduaneiro da
mercadoria, nos termos do art. 711 do Regulamento Aduaneiro que dispde:
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Art. 711. Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da
mercadoria (Medida Provisdria n? 2.158-35, de 2001, art. 84, caput; e Lei nlQ
10.833, de 2003, art. 69, § 1!Q):

| - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas
nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituidos para a
identificacdo da mercadoria;

Ocorre que ndo ha qualquer pedido vinculado a esta afirmacao, razao pela qual ndo
ha nada a se prover.

(iv) existéncia de comprovacdo da disponibilidade financeira (Interposicao
Fraudulenta Presumida)

Nesse toépico a alegacdo recursal é de que “os documentos carreados no auto de
infragdo, especialmente os Livros Contdbeis e os Extratos Bancarios provam a origem e
disponibilidade para realizar a operagdao de comércio exterior” e afirma que o acérdao recorrido
teria rejeitado tal documentacdo sob a alegacdo de que “deveria ser apresentado na fase de
investigacao”.

Passa a discorrer sobre o “procedimento especial de controle aduaneiro” e suas
fases definidas na IN n? 1.169/11 e sobre a natureza dos documentos exigidos pela Fiscalizacdo,
afirmando que ndo foram apresentados apenas os documentos que careceriam de norma legal —
tal como os estabelecidos no art. 70 da Lei n? 10.833/2003 — e que, portanto “o que ndo foi
atendido é porque ndo foi normatizado”, “aquilo que nao esta exigido em legislagdo, ndo foi
apresentado”. Conclui que “deve-se aplicar o disposto no art. 5, Il e art. 37 da Constituicdo
Federal, ou seja, o principio da legalidade em que “ninguém é obrigado a fazer ou deixar a fazer
sendo em virtude de lei”.” Afirma que ndo entregou os extratos bancarios em razao do “sigilo
bancario”.

Ainda afirma que o momento de producdo de provas é a apresentacao da
Impugnacao ao Auto de Infragdo e lista os documentos que teriam sido apresentados.

Inicialmente é de se esclarecer que o Acdrdado recorrido, ao contrdrio do que afirma
o Recorrente, jamais deixou de examinar a documentacdo acostadas sob a alegacdo de que
“deveria ser apresentado na fase de investigacdo”. A referida decisdo apenas noticia que os
documentos ndao foram apresentados durante a Fiscalizacdo, mesmo tendo sito realizadas 5
(cinco) intimacgdes e, mais do que isso, analisa um a um dos documentos apresentados com a
Impugnacdo ao longo de 4 (quatro) paginas, demonstrando de forma clara as omissdes ainda
existentes:
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Termos de Intimaghio Fiscal TMPUGNACAD (fs. 408 n 434) (AsAT1 0 497)
22472016 (M. 258 & 265) - DI 0* 150067 138-13 2237201 6 (L2472
184) - DN n." 14/2219000-7 @ Apresentada em 0171 L2016 (fls.407)
Recchide em: 30052016 (s, 26T)( s, 256) Documentns ¢ abegghics

ladertow que nesbum dos itens das intimaghe anteriores fol siendido  [Tela do CWET (fla.435) (Nz498)

Adertou sobre o conteido dos arts, 15 ¢ 19, do Decreto n® 6. 7532009,

Movo prazo pars apresentar documenios ¢ imformagdes requeridos,|
relativamente 4 DI o 15/0067138-1 (j4 constande, em panie, do Termoldentidade do advogade (a444) (fla. 507y
1720 5):

ICopia des stos conatitutivea da pessoa juridica, ou de swes dhimal

onsolidaghc, o & us ol fes realizadns posteri - Contruto Social (fls.437 o 443) (fls, 300 o 506)

ICépia dos documentos de identificagfio (RG, CPF) dis sdedos ¢ dofs))|
respomsives](is) legai(is) pela pessoa juridicn;

Ientificagio completa das pessoas responsdvels pela negociagio e
iransagke comercial, tnio da pare do imporiador gquanio do
jexporiadors, com a indicagio dos respectivos enderegos, welefones, fax,
e-mnils ¢ slitios na internet das pessoas que representam;

(Identificaghio dofs) represcatanie(s) comercial{is) do exportador no|
Birasil, se houves, com indicagio dos respectives enderscos, telefones,
fan, e-mails ¢ pessoas fisicas responefveis;

IComprovaghe de exBiéncla do exportador, spresentando  chpdal
lconsularizadn do registro do mesmo peranie os drglos governamentais
o pals estrangeiro; (4 consulerizapde (v legolizegdo conmlar) & wn
jendosse do aueridade diplomdtica brasilelra no pals em gue ol
lemiticls o documente pora legitimd-lo.  Gealmente @ feiln em|
prorfiguds, em denoumenio qpenso do docimento assinade, Apresenion
radpdo jur da dos d rios e lingiea extnangeing. )

Lista oficial de pregos pars exporiagio emitida pelo exporiador, com
|pssimatura do representante, registrada em notério piblico do paks d
ol pean ¢ consularizads nl

ICépia consularizadn da declaraglio oficial de exponagio d{
jmercadorias (declaragio de exportagiio) apresentado @ Aduara do pat
e procedéncia, devidemente chamcelado pela autordade adusnedm)
jcompetznie, acompanhada de tmdugio juramentada
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(fls. 651 a 654)

A DRJ efetuou a analise detida da documentacao apresentada, como se observa das
anotagdOes langadas na coluna a direita e nenhuma das conclusdes acerca da insuficiéncia dos
documentos foram infirmadas pelo Recorrrente, que se limita a apresentacdo de informacbes
genéricas sem correspondéncia a eventuais provas existentes nos autos.

Por exemplo, o Recorrente afirma que “os documentos carreados no auto de
infracdo, especialmente os Livros Contdbeis e os Extratos Bancdrios provam a origem e
disponibilidade para realizar a operagao de comércio exterior”, mas nada diz acerca do fato de os
documentos contdbeis terem sido apresentados de forma incompleta (Livro Didiro) e sem
assinaturas (Livro Razdo) e ndo indica onde estariam os “Extratos Bancdrios” cuja ndo
apresentacdo ele mesmo justifica em razao do “sigilo bancario”.

Mesmo aduzindo que deixou de apresentar apenas os documentos nao exigidos em
lei, assume que deixou de apresentar os documentos previstos no art. 70 da Lei n2 10.833/03.

O Recorrente lista, em seu Recurso Voluntario, os documentos que teria anexado a
Impugnacdo, contudo, ndo justifica o fato constatado pelo Acérddo DRJ que os contratos de
cambio enviados se referem a DIs que ndo sdao objeto da Autuacdo Fiscal, ndo esclarece as
inconsisténcias nos livros contabeis e ndo sinaliza as folhas de juntada dos Extratos Bancarios.
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Por estas razdes é que se mantém a conclusdo do acérdao recorrido:

Como se vé, faltaram documentos essenciais para caracterizagao tanto da origem
dos recursos empregados nas importacdes, o que viabilizaria saber quem poderia
ser o real adquirente, se aproximando da figura da sonegacdo (art.71 — I, da Lei
n? 4.502/64), quanto para conhecimento do prego efetivamente praticado.
Entretanto, quanto a esse ultimo quesito — o do preco praticado — parece que nao
seria o caso de vermos como uma pratica qualificdvel como fraude, o que serd
visto no tdpico seguinte. Outrossim, quanto ao primeiro quesito — a falta de
comprovagdo da origem dos recursos — isso sinaliza, efetivamente, a pratica da
interposicdo fraudulenta presumida na importagdao, nos termos prescritos no
art.23 — §29, do Decreto-Lei n? 1.455/76, independentemente de a fiscalizagdo
entender que tal ou qual empresa poderia figurar como “real adquirente”, o que
geraria reflexos em termos de sujeicdo passiva da pena de perdimento, ou de sua
multa substitutiva, mas ndo quanto a concretizacdo dessa infracdo.

Art 23. Consideram-se dano ao Erario as infragdes relativas as mercadorias:
(...)§22 Presume-se interposicdo fraudulenta na operagdo de comércio
exterior a ndo-comprovacao da origem, disponibilidade e transferéncia dos
recursos empregados.(Incluido pela Lei n? 10.637, de 30.12.2002)

N3o é demais lembrar que a simples apresentacdo de folhas dos livros contabeis
ndo é suficiente para corroborar os lancamentos |a inscritos, sem que o
interessado apresente os documentos contabeis que fundamentaram tais
langcamentos. Dessa forma, registrar no Livro Didrio ou no Razdo que determinado
recurso financeiro transitou pela contabilidade, sem apresentar o respectivo
extrato bancario, torna inécua esse tipo de prova.
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26. Documentacdo contdbil é aquela que comprova os fatos que originam
lancamentos na escrituracdo da entidade e compreende todos os
documentos, livros, papéis, registros e outras pegas, de origem interna ou
externa, que apdéiam ou componham a escrituracdo. (NORMAS BRASILEIRAS
DE CONTABILIDADE. ITG 2000 — ESCRITURACAO CONTABIL. Aprovada pela
Resolu¢do CFC n2 1.330/11) 12

Seja como for, tais omissGes do importador, sinalizam que ele, efetivamente, ndo
pretendia tornar claras as operagdes cursadas nas duas DI analisadas pela
fiscalizagao aduaneira.

(v) irregularidade na aplicacdao da multa substitutiva a pena de perdimento.

Afirmando que restaria comprovado nos autos que “origem, disponibilidade e
transferéncia dos recursos empregados pela operagdo de comércio exterior, somados a
comprovacao das transacdes entre exportador e importador com o pedido de compra, pagamento
da mercadoria com o fechamento de cdmbio, bem como a destinacdo da mercadoria para o
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endereco da importadora que depositou em seu estabelecimento” e que, portanto, deveria ser
afastada a presuncdo de interposicao fraudulenta.

Todavia, como demonstrado no tépico anterior, o Recorrente ndo cuidou de fazer
prova em seu favor e tampouco em afastar cada um das inconsisténcias apontadas no Acérdao
recorrido.

Insiste que “mesmo com as robustas provas de disponibilidade financeira, fosse
aplicada a pena de perdimento, o valor deve ser o valor aduaneiro da mercador”, olvidando-se ao
fato de que o Acérdao recorrido afastou a valoragdao aduaneira realizada e manteve, como base de
calculo dos tributos e da penalidade aplicada, exatamente o valor da mercadoria declarado pelo
Importador:

Deve, portanto, o auto de infragdo ser declarado procedente em parte, excluindo-
se o crédito tributario calculado com base no valor arbitrado e mantendo-se o
crédito tributdrio calculado com base nos valores declarados pela impugnante,
haja vista a incorrecao nos procedimentos de arbitramento de precos.

Pelo exposto, declara-se a impugnacdo procedente em parte, mantendo-se
crédito tributdrio no valor de RS 114.666,32 acrescido dos respectivos juros de
mora, conforme demonstrativo de calculo a seguir que faz parte deste voto.

Embora o acdrddo possa ndo ter sido claro quanto a base de cdlculo da pena de
perdimento, tal clareza se extrai do Demonstrativo de calculo do crédito tributdrio mantido:

hmpostn de Importacéo (Il)
Declaragdo de Importagéo n® 14/2219000-7

Imposta |Imposto
Aliquota devido [recolhido | Diferenga
Valor Tributavel (R$) (%) (R$) (R$) apurada (R$)

22.414,07 16,00 [3.586,25 |1.793,13 | 1.783,12

Declaragéo de Importagéo n® 15/0067138-1

Imposto | Imposto
Aliquota devido [recolhido | Diferenca

Valor Tributével (R$) (%) (R$) (R$) apurada (R$)
47.717,55 16,00 |7.634,81 3.817,40 | 3.817,41
Multa de oficio sobre I

Declaragéo de Importagéo n® 14/2219000-7

NCM Imposto | Multa Valor da Multa
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(FE) %) {RE)
BT 03.00.00 1.783,12 | 150,00 .689, 68
| Declaracio de Imporlacho n® 1500671381
Imposio | Mulia ‘alor da Multa
MNCM (FRE) %) [RE)
BT0A.00.00 381741 | 150,00 5.726,16
Multa 100% do Valor Aduaneino
Declaracdo de Importacio n® 14/2219000-7
Multa
Valor Aduaneiro (%) ‘Valor da Mulla
22.414,07 100,00 414,07
Dusctaracio de Imporlacho n® 1500671361
Multa
Valor Aduaneiro (%) Valor da Mulla
47,717 55 100,00 47.717,55

Imposto sobre Produtos Industrializados|
{(IP1)
Decdarscio de Imporiagio n” 14/2219000-7

Impasto | Imposto
Aliguoia devido  pecolhido | Diferenca
Valor Tributével (REE) (%) (RS} (RS} Epurada (R3)
26.000,32 1500 300005 ( - 3.900.48
| Declaragdo de Impedacho n 150067 138-1
Imposto | Imposto
Aliguota devido  frecolhico | Diferenca
Walor Tributsvel (RE) (%) (RS) (RF) spurada (RE)
55,352 36 16500 B.30285 - 8.302,B5
Multa de oficio sobra IPI
Declaracdo de Imporiacho n® 14/2219000-7
Imposio | Mulla Walor da Multa
NECM (%) %) {RE)
G703.00.00 3.500,48 | 150,00 5.850,72
Declaracio de Imporacko n® 150067 136-1
Imposio | Mulia Valor da Multa
NCM (RE) (%) (R$)
GT03.00.00 B.302 85 | 150,00 12.454.28
Total de crédito mantido 114.666,32

O recorrente aduz que “pelo calculo da multa aplicada no valor de RS 114.666,32,
ha clara observacdo da falta de amparo legal, pois além do valor aduaneiro da mercadoria, foi
acrescido de uma série de outras multas ndo amparadas em lei, inclusive a cobranca de novos
impostos, juros e corre¢gao monetaria dos impostos, multa de 100% enfim, uma série de valores
gue ndo estdo amparadas por lei”. Contudo, trata-se, mais uma vez, de uma alegac¢do genérica,
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estando os valores adequados ao langcamento original (tributos e multas) e as reducées aplicadas
conforme decidido.

Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario
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